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CONTRATO 005/2013 
 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE DO NORTE - MT E A EMPRESA 
LEANDRO FELIPE E ORTEGA LTDA - ME, 
PARA EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA. 
 

 
Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 de 21/06/93 e 
as Alterações Posteriores, o Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato 
Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Municipal, com sede administrativa à Rua 
Augusto de Souza, 171, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o número 
03.238.888/0001-93, representado neste pelo atual Prefeito Municipal, Sr. JOÃO 
ANTONIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, portador da C. I. RG n°. 
755.911 SSP/MT e CPF n°. 580.988.101-78, residente e domiciliado na Rua Joaquim 
Paulino Filho, 683, nesta Cidade de Novo Horizonte do Norte - MT, doravante 
denominado de CONTRATANTE, e a Empresa LEANDRO FELIPE E ORTEGA LTDA - 
ME, CNPJ nº 10.616.427/0001-72, localizada no endereço Rua Olavo Gonçalves, nº. 
170 - Bairro Centro, localizada na cidade de Juara – MT, representada neste ato por sua 
Sócia Proprietária Mirella Rubia Ortega, portador da C. I. RG nº. 1466366-0 SSP/PR, e 
do CPF nº. 041.491.029-02, residente e domiciliada à AV. Teodoro Rezer, n°. 1227, 
Cidade Porto dos Gaúchos, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente contrato tendo em vista o disposto na Constituição Federal, em 
especial os seus artigos 196 e seguintes, na forma da Lei nº 8.666, de 21.06.93, 
republicada em 06-07-94, no que couber na Lei nº 11.346, de 15-09-06 e Lei 11.947, de 
16-07-09, bem como a Resolução/CD/FNDE n.º 38 de 16 de julho de 2009, demais 
normas e legislação especificações e os termos do Edital de Tomada de Preços nº. 
003/2013, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Este contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada em serviço de 
nutricionista para atender as escolas da rede municipal de ensino, tudo de acordo com 
os elementos discriminados no Edital de Tomada de Preços n.º 003/2013 e seus anexos, 
que também passam a fazer parte integrante deste instrumento, devidamente 
encaminhados pelo Contratante, dentro dos limites quantitativos estabelecidos pela 
CONTRATANTE, conforme segue: 
 

Lote Especificação do Objeto Unidade Quant. 
Preço 
Unitário 

Preço Total 

01 

Nutricionista para atendimento na 
escola municipal Ulisses Guimarães 
com carga horária de 20 horas 
semanais no período matutino. 

Meses 11 1.500,00 16.500,00 
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02 

Nutricionista para atendimento na 
escola municipal Tio Patinhas com 
carga horária de 20 horas semanais 
no período vespertino. 

 
Meses 

 

 
11 
 

1.500,00 16.500,00 

TOTAL DO LOTE 33.000,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços, objeto deste contrato, 
avaliando a CONTRATADA, utilizando-se de procedimentos de supervisão indireta ou 
local, observando o cumprimento das Cláusulas e Condições estabelecidas neste 
Instrumento, bem como verificar quaisquer dados pertinentes ao controle e avaliação 
dos serviços prestados e sob critérios definidos em zelar para que os serviços ora 
contratados sejam executados com diligência e perfeição, cumprindo rigorosamente o 
estabelecido neste contrato, sem que, com isso, interfira no bom andamento das 
atividades rede municipal de ensino. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
 
a) Cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo e horário estabelecido 

pela Secretaria Municipal de Educação; 
b) Observar, na execução dos serviços mencionados na Cláusula anterior, as Leis, os 

regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e as melhores normas técnicas 
especificadas; 

c) Notificar, por escrito, a CONTRATANTE sobre eventual alteração de sua razão social 
ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, 
enviando a CONTRATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da 
data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial e do 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

d) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao município ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

e) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste contrato; 

f) Fornecer mensalmente documentos comprovando o recolhimento dos impostos 
acima. 

 
CLÁSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
Serão de responsabilidade da CONTRATADA: 
a) O pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer despesas referente ao serviço, inclusive licença em 
repartições pública e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se 
necessário; 

b) A aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem na prestação dos serviços, objeto do presente Instrumento até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente Instrumento Contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA prestará os serviços na Escola municipal Ulisses Guimarães e Escola 
Municipal Tio Patinhas do Município de Novo Horizonte do Norte-MT, com carga definida 
pela Secretaria Municipal de Educação, em dias e horários estabelecidos conforme 
necessidade da CONTRATANTE, nas especificações abaixo relacionadas. 
a) Semanalmente, de segunda a sexta-feira, totalizando 20 horas semanais no período 

matutino na Escola Municipal Ulisses Guimarães; 
b) Semanalmente, de segunda a sexta-feira, totalizando 20 horas semanais no período 

vespertino na Escola Municipal Tio Patinhas; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou 
restrinjam o normal andamento dos serviços decorrentes de fatos alheios à 
responsabilidade da CONTRATADA, atentados e reconhecidos pela Administração 
Municipal. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
As eventuais substituições do responsável pela prestação dos serviços aqui contratados, 
deverão ser imediatamente comunicadas, por escrito, à CONTRATANTE, que analisará 
a conveniência ou não de manter os serviços ora contratados, podendo a mesma rever 
as condições deste Instrumento, para adequá-lo ao interesse público. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PROFISSIONAL 
Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais capacitados 
do estabelecimento da CONTRATADA; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Para os efeitos deste contrato, consideram-se profissionais capacitados do 
estabelecimento da CONTRATADA, os sócios proprietários da respectiva empresa, 
devidamente registrada nos órgãos de fiscalização competentes, a saber: 

Nome do Profissional Especialidade CRN 
MIRELLA RUBIA ORTEGA NUTRICIONISTA 3780 
   
 
CLÁUSULA SETÍMA – VALOR 
O valor mensal estimado deste contrato é de R$ 3.000,00 (Três mil reais) e valor total 
estimado é de R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais) que apresentou proposta para os 
itens 01 e 02, conforme anexo I, do Edital Tomada de Preço n° 003/2013. Este contrato 
se baseará nos serviços acima mencionados, efetivamente prestados pela 
CONTRATADA, obedecidos os limites fixados pela CONTRATANTE, ficando como 
responsável pelas informações a CONTRATADA, através da Secretaria Municipal de 
Educação do Município. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Os valores fixados nesta cláusula, não implicam em nenhuma previsão de crédito em 
favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores correspondentes aos 
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serviços previamente autorizados pela CONTRATANTE e efetivamente prestados pela 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária: 

DOTAÇÃO CODIGO 
REDUZIDO 

VALOR 

10.004.12.364.0027.2028.339039.000000 0424 1.500,00 

10.004.12.365.0027.2118.339039.000000 0442 1.500,00 

 
 
CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO 
O pagamento dos valores a que se refere à cláusula anterior será efetuado 
mensalmente em consonância com o cronograma financeiro da Prefeitura Municipal, 
assim especificadas: 
a) O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal, emitida pela 

CONTRATADA, em favor da CONTRATANTE, devidamente atestada pela Secretaria 
Municipal de Educação; 

b) Caso haja atraso no pagamento das faturas, superior a 90 (noventa) dias, poderá a 
CONTRATADA suspender o atendimento, podendo esta suspensão perdurar até a 
regularização dos pagamentos pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATANTE acompanhará a execução do presente Contrato, avaliando a 
CONTRATADA, utilizando-se de procedimentos de supervisão indireta ou local, 
observando o cumprimento das Cláusulas e Condições estabelecidas neste Instrumento.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A CONTRATADA facilitará à CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
pelos servidores da CONTRATANTE, designados para tal. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Fica reservado o direito ao CAI - Conselho de Alimentação Escolar, dentro de sua 
competência, formular estratégias e apresentar sugestões visando melhorar, através 
deste Sistema, os serviços prestados a rede municipal de ensino do Município de Novo 
Horizonte do Norte - MT. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – PENALIDADES 
As penalidades contratuais serão advertência verbal ou escrita, multas, restrições do 
contrato, declaração de idoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar de 
acordo com o Capítulo IV, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21/06/93 e alterações 
posteriores. 
 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA  
As multas previstas são as seguintes: 
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a) De 0,05% (cinco centésimo por cento) do valor do contrato por dia que ultrapasse 
o prazo para o início da execução das obras. 

b) De 0,01% (um centésimo por cento) do valor do contrato por dia que exceda o 
prazo contratual. 

c) E os demais previsto no Edital de Tomada de Preço n° 003/2013. 
 
SUB-CLÁUSULA SEGUNDA 
As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente. 
 
SUB-CLÁUSULA QUARTA  
A multa definida no inciso I de Sub-Cláusula Segunda, desta Cláusula, será descontada 
de imediato dos pagamentos das prestações parciais devidas e multa prevista no inciso 
II da mesma Sub-Cláusula será descontada da última prestação, bem como as o inciso 
III. 
 
SUB-CLÁUSULA QUINTA  
A CONTRATADA não incorrerá na multa referida no inciso II da Sub-Cláusula na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – RESCISÃO 
A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 
 
a) A CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de 02 (dois) dias contados da data 

da assinatura do contrato ou interrompê-los por mais de 20 (vinte) dias consecutivos; 
b) A CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, ceder o presente 

Contrato, no todo ou em parte; 
c) A CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a 

defeitos ou imperfeições dos serviços e da mão-de-obra utilizados; 
d) As multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, 

montante correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 
e) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações 

prevista neste contrato ou dele decorrente; 
f) Ocorrer qualquer um dos motivos elencados nos Capítulos III, seção V da Lei Federal 

n.º 8.666/93, de 21/06/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – PROIBIÇÕES 
A CONTRATADA fica proibido: 
 
a) Caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem 

prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações dos serviços a seu critério, 
suficientemente justificados e fundamentados com as necessárias antecedências. 
 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 
A CONTRATADA somente poderá subempreitar a execução dos serviços com a prévia 
concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, 
perante a CONTRATANTE, pelos serviços executados pelos subempreiteiros e, ainda, 
pelas conseqüências dos fatos e atos a eles imputáveis. 
 
SUB-CLÁUSULA SEGUNDA – FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto dos Gaúchos - MT a que está judicialmente 
vinculado, com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual valor e teor e para 
todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente 
capazes. 
 

Novo Horizonte do Norte - MT, 30 de Janeiro de 2013. 
 
 

______________________________ 
JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
LEANDRO FELIPE E ORTEGA LTDA - ME  

Contratada 
 
 

________________________________ 
JESSICLEIDE AZEVEDO LIRA 

Fiscal de Contratos 
Portaria 025/2013 

TESTEMUNHAS: 
 
1._________________________                             2.____________________________ 
NOME:              NOME: 
CPF:               CPF: 
 

 

 

PATRÍCIA QUESSADA MILAN 
Assessora Jurídica 
OAB/MT nº 7131 
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CONTRATO 008/2014 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE DO NORTE - MT E A EMPRESA 
FEDERAÇÃO MATOGROSSENSE DE 
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE 
BAIRROS - FEMAB. 

 

 Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 de 

21/06/93 e as Alterações Posteriores, o Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de 

Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Municipal, com sede administrativa à 

Rua Augusto de Souza, 171, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o número 

03.238.888/0001-93, representado neste pelo atual Prefeito Municipal, Sr JOÃO 
ANTONIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Empresário, residente e domiciliado neste 

Município, portador da Carteira de Identidade RG nº 755911 SSP/MT e inscrito no CPF 

sob o nº 580.988.101-78 residente e domiciliado na Av. Mestre Falcão, 142, nesta Cidade 

de Novo Horizonte do Norte - MT, doravante denominado de CONTRATANTE, e a 

Empresa FEDERAÇÃO MATOGROSSENSE DE ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE 
BAIRROS - FEMAB, inscrita no CNPJ: 14.971.816/0001-77, estabelecida à Rua Pedro 

Celestino, nº. 291, Bairro Centro Cuiabá – MT – CEP: 78.005-010, representada neste ato 

por seu Presidente Walter Maria de Arruda, portador da C. I. RG nº. 316.491-9, e do 

CPF nº. 503.158.381-91, residente e domiciliado à Travessa José do Patrocínio, n°. 32, 

Bairro Jardim Independência na Cidade de Cuiabá - MT, doravante denominado de 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Edital de Carta 

Convite nº. 001/2014, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato a Prestação de Serviços para Levantamento de demanda 

Habitacional, Divulgação, Identificação e Seleção dos Beneficiários, bem como a 

Elaboração do PTTS – Projeto de Trabalho Técnico Social para participarem do Programa 

Minha Casa Minha Vida Entidades em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência 

Social do Município de NOVO HORIZONTE DO NORTE – MT, de acordo com anexo I 

termo de referencia do edital Carta Convite 001/2014.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

a) O objeto do acordo será aceito após sumária inspeção realizada pelo setor competente 

desta Prefeitura, desde que atenda as especificações exigidas no presente edital; 

b) Todas as despesas (funcionários, impostos, contribuições previdenciárias), necessárias 

a execução do serviço ocorrerão por conta da Licitante Vencedora.  

c) As despesas com transporte, refeição e hospedagem da equipe de trabalho ocorrerão 

por conta da Licitante Vencedora. 

d) Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços 

obrigando-se a refazer aquele que estiver em desacordo com apresentado na 

proposta. 

e) A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

PREFEITURA, encarregada de acompanhar os serviços, prestando esclarecimentos 

solicitados, atendendo as reclamações formuladas. 

 

CLÁSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar com pontualidade o serviço contratado; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do 

respectivo fiscal do Contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços e do fiscal 

do contrato. 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação. 

e) O pagamento de seguros, impostos, taxas, fretes e serviços, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer despesas referente ao serviço, inclusive licença em repartições 

pública e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS  

O prazo do contrato será até 30 de Abril de 2014, contados da assinatura deste 
instrumento, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos Artigo 
57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO GLOBAL 
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Pela prestação dos serviços, fica contratado preço global no valor de R$ 36.000,00 (trinta 
e seis mil reais), proposto em 07/02/2014 pela CONTRATADA. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Assistência Social 
09.001.244.0117.2044.339039 - 0222 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; 
 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

O pagamento será realizado conforme contrato, devendo ainda atender aos termos do 

art. 60 da Lei federal n.º 4.320, de 17/03/1964, em 02 (duas) parcelas, sendo 50% 

(cinqüenta por cento) após a conclusão da 1° etapa, do levantamento de demanda e 50% 

(cinqüenta por cento) no ato da entrega do relatório de visitas as famílias beneficiadas e 

PTTS elaborado, e recebimento da Nota Fiscal, atestada pelo servidor responsável da 

Prefeitura, devidamente acompanhada dos documentos estabelecidos na Legislação 

Vigente ou o que venha a substituí-los, através de boleto ou transferência bancário em 

conta corrente jurídica da contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços será de responsabilidade do fiscal de 

contratos de acordo com a Portaria Municipal 184/2013 da Prefeitura Municipal de Novo 

Horizonte do Norte – MT. 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 
 (Art. 86 e 87 Lei 8.666/93) 
 
a) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato: 01 (um) ano de suspensão impedido de licitar e contratar coma União, 
Estados, DF ou Municípios. 
b)  Adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame: 

- Deixar de entregar 100% do contrato ou apresentar documentação falsa: 
Suspensão de 02 (dois) anos impedido de licitar e contratar coma União, 
Estados, DF ou Municípios; 
- Deixar de entregar parcial do contrato: Suspensão por 18 (dezoito) meses e multa 
de 20% do valor dos serviços a serem prestados. 

c)  Ensejar o retardamento da execução de seu objeto: Multa com mora de 2% (dois) ao 
dia até limite de 10% (dez).  
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d)  Não mantiver a proposta: Suspensão de 01 (um) ano impedido de licitar e 
contratar coma União, Estados, DF ou Municípios.  
e)  Falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal: Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
conforme Inciso III do Art. 87 da Lei 8.666/93.    
f) Será concedido o direito de ampla defesa a empresa que cometer as penalidades 
acima relacionadas. 
 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As advertências serão aplicadas independentemente de outras sanções cabíveis, quando 

houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA  

As multas previstas são as seguintes: 

I) – de 0,05% (cinco centésimo por cento) do valor do contrato por dia que ultrapasse 
o prazo para o início da execução da prestação de serviços. 

II) – de 0,01% (um centésimo por cento) do valor do contrato por dia que exceda o 
prazo contratual. 

III) – e os demais previsto no Edital de Carta Convite n° 001/2014. 
 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 

cumulativamente. 

SUB-CLÁUSULA QUARTA  

A multa definida no inciso I de Sub-Cláusula Segunda, desta Cláusula, será descontada 

de imediato dos pagamentos das prestações parciais devidas e multa prevista no inciso II 

da mesma Sub-Cláusula será descontada da última prestação, bem como as o inciso III. 

SUB-CLÁUSULA QUINTA  

A CONTRATADA não incorrerá na multa referida no inciso II da Sub-Cláusula na 

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, desde que comprovado, ou de 

responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 
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A CONTRATADA poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) – a CONTRATADA não iniciar a prestação dos serviços em até 10 (dez) dias contados 
da data da assinatura do contrato; 

b) – a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, ceder o presente 
Contrato, no todo ou em parte; 

c) – as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, 
montante correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

d) – a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações 
prevista neste contrato ou dele decorrente; 

e) – ocorrer qualquer um dos motivos elencados nos Capítulos III, seção V da Lei Federal 
n.º 8.666/93, de 21/06/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PROIBIÇÕES 

A CONTRATADA fica proibido: 

a) – caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) – opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços prestados; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações das especificações técnicas, a seu 

critério, suficientemente justificados e fundamentados com as necessárias antecedências. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

CONTRATADA somente poderá subcontratar a prestação dos serviços com a prévia 

concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, 

perante a CONTRATANTE, pelo serviço prestado pelo subcontratado e, ainda, pelas 

conseqüências dos fatos e atos a eles imputáveis. 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto dos Gaúchos - MT a que está judicialmente 

vinculado, com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, 

mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual valor e 

teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e 

civilmente capazes. 
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Novo Horizonte do Norte - MT, 11 de Fevereiro de 2014. 

 

 

 

JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

FEDERAÇÃO MATOGROSSENSE DE ASSOCIAÇÕES  
DE MORADORES DE BAIRROS - FEMAB  

CNPJ: 14.971.816/0001-77 

Walter Maria de Arruda 
Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

1.________________________                          2._______________________ 
NOME: Juarez Cirino de Souza           NOME: Silvano Pereira Neves 
CPF: 292.105.001-30          CPF: 503.521.641-15 
 
 

 

 

 

VERA LUCIA SANCHES SANTOS 

Assessora Jurídica 

OAB/MT nº 15.811-B 
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CONTRATO 052/2013 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE DO NORTE - MT E A EMPRESA 
R F PUCCI DE OLIVEIRA EPP, PARA 
EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MEDICOS ESPECIALIZADOS. 

 
Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 de 21/06/93 e as 
Alterações Posteriores, o Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Municipal, com sede administrativa à Rua Augusto de 
Souza, 171, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o número 03.238.888/0001-93, 
representado neste pelo atual Prefeito Municipal, Sr JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, Empresário, residente e domiciliado neste Município, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 755911 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 580.988.101-78, doravante 
denominado de CONTRATANTE, e a Empresa R F PUCCI DE OLIVEIRA EPP, inscrita no 
CNPJ nº. 11.462.045/0001-02, localizada no endereço Rua Ilga Maria Schuck, nº. 204 - 
Bairro Centro, localizada na cidade de Novo Horizonte do Norte – MT, representada neste 
ato por seu sócio proprietário Sr. Rui Francisco Pucci de Oliveira, portador da C. I. RG nº. 
1/R 356.439 SSP/SC, e do CPF nº. 304.967.309-59, residente e domiciliado à rua Montes 
Claros, n°. 1641, Cidade de Juara - MT, doravante denominado de CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato tendo em vista o disposto na Constituição Federal, em 
especial os seus artigos 196 e seguintes, na forma da Lei nº 8.666, de 21.06.93, republicada 
em 06-07-94, no que couber na Lei nº 8.142, de 28-12-90 e Lei 8.080, de 19-09-90, Portaria 
nº 1286, de 26-10-93, do Ministério da Saúde - MS, demais normas e legislação 
especificações e os termos do Edital de Tomada de Preços nº. 013/2013, mediante as 
cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Este contrato tem por objetivo a execução de serviços de médicos de Obstetrícia e 
Ginecologista, na área da saúde pública, para atendimento na UBS – Unidade Básica de 
Saúde João Calegari, sob a prestação de serviços, tudo de acordo com os elementos 
discriminados no Edital de Tomada de Preços nº. 013/2013 e seus anexos, que também 
passam a fazer parte integrante deste instrumento, devidamente encaminhados pelo 
Contratante, dentro dos limites quantitativos estabelecidos pela CONTRATANTE, conforme 
segue: 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

 
 
01 

Médico para atendimento Obstetra e Ginecológico na UBS – 
Unidade Básica de Saúde João Calegari. Incluso os serviços de 
consultas e acompanhamentos de pré-natal, exames de 
ultrassonografia com equipamento próprio, partos normais e 
partos cesariana programados. 

 
 

08 meses 
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a) A CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços, objeto deste 
contrato, avaliando a CONTRATADA, utilizando-se de procedimentos de supervisão indireta 
ou local, observando o cumprimento das Cláusulas e Condições estabelecidas neste 
Instrumento, bem como verificar o movimento das internações e de quaisquer outros dados 
pertinentes ao controle e avaliação dos serviços prestados e sob critérios definidos em zelar 
para que os serviços ora contratados sejam executados com diligência e perfeição, 
cumprindo rigorosamente o estabelecido neste contrato, sem que, com isso, interfira na 
relação enfermagem-paciente, bem como na conduta diagnóstica e/ou na proposta 
terapêutica adotadas pela CONTRATADA, desde que consentâneos com a ética e o saber 
científico preconizado na atualidade. 

b) A CONTRATADA deverá atender os beneficiários do SUS dentro das normas 
impostas pelo exercício da profissão. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
 

a) Cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo e horário estabelecido 
pela Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Observar, na execução dos serviços mencionados na Cláusula anterior, as Leis, os 
regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e as melhores normas técnicas 
especificadas; 

c) Todo o atendimento relativo aos serviços de saúde pública, dentro das normas do 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, e dentro condições dos estabelecimentos de trabalho, que o 
Município coloca a disposição do profissional, quais sejam: consultas e acompanhamentos 
de pré-natal, exames de ultrassonografia com equipamento próprio, partos normais e partos 
cesariana programados. 

d) Atender aos beneficiários do SUS, encaminhados pelo Contratante, com observância 
de suas necessidades, privilegiando os casos de emergência e/ou urgência; 

e) Considerar como retorno, a consulta subseqüente, realizada após a consulta inicial, 
cuja guia foi emitida; 

f) Nas internações hospitalares, fornecer o respectivo laudo médico, devidamente 
preenchido, datado, carimbado e assinado, para emissão da Autorização de Internação 
Hospitalar – AIH, conforme determinação da CONTRATANTE e da Central Regional de 
Regulação; 

g) Nos atendimentos ambulatoriais, preencher o respectivo Relatório de Ocorrências 
Ambulatoriais - ROA, conforme determinação do Sistema de Informação Ambulatorial – 
SIA/SUS; 

h) Atender os beneficiários do SUS, encaminhados pelo Contratante, de acordo com as 
normas gerais editadas pelo Ministério da Saúde, Agência Nacional de Saúde Suplementar 
e Conselho Federal de Medicina; 

i) Observar com rigor os preceitos éticos editados pelo Conselho Federal de Medicina e 
constantes do Código de Ética Médica; 

j) Notificar, por escrito, a CONTRATANTE sobre eventual alteração de sua razão social 
ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando 
a CONTRATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de registro da 
alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial e do Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
k) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao município ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
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l) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste contrato; 

m) Fornecer mensalmente documentos comprovando o recolhimento dos impostos 
acima. 
 
CLÁSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
Serão de responsabilidade da CONTRATADA: 

a) Responsabilizada judicialmente pelos danos causados aos beneficiários, aos Órgãos 
do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de 
negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus profissionais ou prepostos. 

b) O pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, 
e quaisquer despesas referente ao serviço, inclusive licença em repartições pública e 
autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 

c) A aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem na prestação dos serviços, objeto do presente Instrumento até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do presente Instrumento Contratual, ou prorrogação na 
vigência deste contrato por igual período. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução deste Contrato pelos Órgãos competentes 
do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA prestará os serviços na UBS – Unidade Básica de Saúde João Calegari no 
Município de Novo Horizonte do Norte-MT, com carga definida pela Secretaria Municipal de 
Saúde, em dias e horários estabelecidos conforme necessidade da CONTRATANTE, nas 
especificações abaixo relacionadas. 

a) Semanalmente, nas quartas feiras das 14h00min as 18h00min horas, ou em horários 
similares que se adéqüem às necessidades da CONTRATANTE; 

b) Quinzenalmente, nas sextas feiras das 07h00min as 11h00min ou em horários 
similares que se adéqüem às necessidades da CONTRATANTE; 

c) Atendimentos das urgências e/ou emergências, tais como conforme as determinações 
médicas das especialidades aqui contratadas; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou 
restrinjam o normal andamento dos serviços decorrentes de fatos alheios à responsabilidade 
da CONTRATADA, atentados e reconhecidos pela Administração Municipal. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
As eventuais substituições do responsável pela prestação dos serviços aqui contratados 
deverão ser imediatamente comunicadas, por escrito, à CONTRATANTE, que analisará a 
conveniência ou não de manter os serviços ora contratados, podendo a mesma rever as 
condições deste Instrumento, para adequá-lo ao interesse público. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CORPO CLÍNICO 
Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do Corpo Clínico 
do estabelecimento da CONTRATADA; 
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PARÁGRAFO ÚNICO  
Para os efeitos deste contrato, consideram-se profissionais do Corpo Clínico do 
estabelecimento da CONTRATADA, os sócios proprietários da respectiva empresa, 
devidamente registrada nos órgãos de fiscalização competentes, a saber: 

Nome do Profissional Especialidade CRM 
Rui Francisco Pucci de Oliveira Clinico Geral MS 2740 
 
CLÁUSULA SETÍMA – VALOR 
O valor mensal estimado deste contrato é de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais) e 
valor total estimado é de R$ 63.200,00 (sessenta e três mil e duzentos reais) que 
apresentou proposta para o item 01, conforme anexo I, do Edital Tomada de Preço n° 
013/2013. Este contrato se baseará nos serviços acima mencionados, efetivamente 
prestados pela CONTRATADA, obedecidos os limites fixados pela CONTRATANTE, ficando 
como responsável pelas informações a CONTRATADA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Os valores fixados nesta cláusula, não implicam em nenhuma previsão de crédito em favor 
da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços 
previamente autorizados pela CONTRATANTE e efetivamente prestados pela 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária: 

DOTAÇÃO 
08.002.10.301.0005.2012.339039 – 0163 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
 
CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO 
O pagamento dos valores a que se refere à cláusula anterior será efetuado mensalmente em 
consonância com o critério de repasse do Sistema de Informações Hospitalares e 
Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde à CONTRATANTE, respeitando-se um prazo 
mínimo para as tramitações financeiras, assim especificadas: 

a) O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal, emitida pela 
CONTRATADA, em favor da CONTRATANTE, devidamente atestada pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 

b) Caso haja atraso no pagamento das faturas, superior a 90 (noventa) dias, poderá a 
CONTRATADA suspender o atendimento, podendo esta suspensão perdurar até a 
regularização dos pagamentos pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATANTE acompanhará a execução do presente Contrato, avaliando a 
CONTRATADA através dos Órgãos Competentes do SUS, utilizando-se de procedimentos 
de supervisão indireta ou local, observando o cumprimento das Cláusulas e Condições 
estabelecidas neste Instrumento, bem como verificando o movimento das internações e de 
quaisquer outros dados pertinentes ao controle e avaliação dos serviços prestados e sob 
critérios definidos em normatização complementar, e ainda em casos específicos, 
determinar auditoria especializada. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A CONTRATADA facilitará a CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
pelos servidores da CONTRATANTE, designados para tal. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Fica reservado o direito ao Conselho Municipal de Saúde, dentro de sua competência, 
formular estratégias e apresentar sugestões visando melhorar, através deste Sistema, o 
atendimento Médico do Município de Novo Horizonte do Norte - MT. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – PENALIDADES 
As penalidades contratuais serão advertência verbal ou escrita, multas, restrições do 
contrato, declaração de idoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar de acordo 
com o Capítulo IV, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 
 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 
A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que 
as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstância objetivas em que ele 
ocorreu, através de auditoria ou inspeção, dela notificando-se a CONTRATADA, 
assegurando-lhe ampla defesa. 
 
SUB-CLÁUSULA SEGUNDA  
As multas previstas são as seguintes: 

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na 
não prestação dos serviços; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a 
quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste edital ou pela recusa da sua 
assinatura; 

c) Multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato 
nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e 
danos que der causa; 

d) E os demais previsto no Edital de Tomada de Preço n° 013/2013. 
 
SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 
As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 
 
SUB-CLÁUSULA QUARTA  
A multa definida no inciso I de Sub-Cláusula Segunda, desta Cláusula, será descontada de 
imediato dos pagamentos das prestações parciais devidas e multa prevista no inciso II da 
mesma Sub-Cláusula será descontada da última prestação, bem como as o inciso III. 
 
SUB-CLÁUSULA QUINTA  
A CONTRATADA não incorrerá na multa referida no inciso II da Sub-Cláusula na ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – RESCISÃO 
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A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 
 

a) A CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de 05 (cinco) dias contados da data 
da assinatura do contrato ou interrompê-los por mais de 20 (vinte) dias consecutivos; 
b) A CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, ceder o presente 

Contrato, no todo ou em parte; 
c) A CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a 

defeitos ou imperfeições dos serviços e da mão-de-obra utilizados; 
d) As multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, 

montante correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 
e) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações 

previstas neste contrato ou dele decorrente; 
f) Acorrer qualquer um dos motivos elencados nos Capítulos III, seção V da Lei Federal 

n.º 8.666/93, de 21/06/93; 
g) Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para previa notificação em caso de 

RECISÃO CONTRATUAL, através de oficio devidamente atestado, por parte da 
CONTRATADA ou da CONTRATANTE, prazo este que poderá ser reduzido se de interesse 
das partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – PROIBIÇÕES 
A CONTRATADA fica proibida: 

a) Caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Fica expressamente vedada à cobrança, pela CONTRATADA, de qualquer verba ou 

adicional, seja a que título for dos pacientes encaminhados pela CONTRATANTE, sob pena 
de imediata rescisão contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações dos serviços a seu critério, 
suficientemente justificados e fundamentados com as necessárias antecedências. 
 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 
A CONTRATADA somente poderá subempreitar a execução dos serviços com a prévia 
concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante 
a CONTRATANTE, pelos serviços executados pelos subempreiteiros e, ainda, pelas 
conseqüências dos fatos e atos a eles imputados. 
 
SUB-CLÁUSULA SEGUNDA – FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto dos Gaúchos - MT a que está judicialmente 
vinculado, com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual valor e teor e para 
todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente 
capazes. 
 

Novo Horizonte do Norte - MT, 10 de junho de 2013. 



 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura M. de Novo Horizonte do Norte 

Rua Augusto de Souza, 171 Fones: (66) 3559-1900 CEP. 78.570-000 
Novo Horizonte do Norte- MT – E-mail: prefeituranhn@amm.org.br 

CIDADE SIMPATIA 

 

 
 
 

_________________________ 
JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 
 

_______________________________ 
RUI FRANCISCO PUCCI DE OLIVEIRA 

R F Pucci De Oliveira – EPP 
CNPJ nº. 11.462.045/0001-02 

 
 
 
 

_________________________ 
JESSICLEIDE AZEVEDO LIRA 

Fiscal de Contratos 
Portaria 025/2013 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1._____________________________                2.____________________________ 
NOME: Patrícia Jamariqueli Castilho          NOME: Silvano Pereira Neves 
CPF: 727.901.301-59                             CPF: 503.521.641.15 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PATRÍCIA QUESSADA MILAN 
Assessora Jurídica 
OAB/MT nº 7131 
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CONTRATO 001/2014 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE DO NORTE - MT E A EMPRESA 
L C BACHEGA MB ASSESSORIA EIRELI. 

 

 Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 de 21/06/93 e as 

Alterações Posteriores, o Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Municipal, com sede administrativa à Rua Augusto de Souza, 171, 

Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o número 03.238.888/0001-93, representado neste pelo 

atual Prefeito Municipal, Sr JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Empresário, 

residente e domiciliado neste Município, portador da Carteira de Identidade RG nº 755911 SSP/MT 

e inscrito no CPF. sob o nº 580.988.101-78, doravante denominado de CONTRATANTE, e a 

Empresa L C BACHEGA MB ASSESSORIA EIRELI, inscrita no CNPJ: 00.871.509/0001-00, 
localizada à Rua Nelson Taborda Lacerda, nº. 75-S, Centro, Juara – MT, CEP: 78.575-000, 

representada neste ato por seu Sócio proprietário Luiz Carlos Bachega, portador da C. I. RG nº. 

696.483 SSP/MT, e do CPF nº. 494.043.429-04, residente e domiciliado à Rua Espírito Santo, n°. 

300, Cidade de Juara - MT, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente contrato nos termos do Edital de Carta Convite nº. 018/2013, mediante as Cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Este contrato tem por objetivo a prestação de serviços de Locação e manutenção de software de 
Sistemas de Gestão para Administração Pública Municipal Direta e Indireta de acordo com a 
Lei 4.320/64 através de empresa especializada em Tecnologia da Informação, Conversão de 
dados, Customização, Manutenção Corretiva e Atendimento Técnico Especializado, 
atendendo as características e especificações técnicas legais junto ao Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso, compreendendo os departamentos de Contabilidade, Recursos 
Humanos, Patrimônio, Controle Interno, Compras, Licitação, Almoxarifado, Controle de 
Frotas, Tributação, Água e Esgoto, conforme Anexo I - Termo de referencia do edital Carta 

Convite nº. 018/2013 e seus anexos, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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São obrigações da CONTRATADA: 

a) Cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, em perfeitas 

condições e dentro das exigências do município; 

b) Observar, na prestação dos serviços na Cláusula anterior, as Leis, os regulamentos, as posturas, 

inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas especificadas; 

c) Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 

para prestação dos serviços, exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE, 

quando necessário; 

d) Realizar cursos de capacitação e aperfeiçoamento, bem como fornecer manual de 

funcionamento e técnico capacitado para orientação, manuseio e aplicação de todos os recursos 

que o Softwear oferece. 

e) Garantir o perfeito funcionamento do Softwear, e disponibilizar técnico capacitado para 

possíveis falhas e desconformidades que o sistema venha apresentar; 

f) Sanar toda e qualquer deficiência ou falha que o sistema venha apresentar em até 24 (vinte e 

quatro) horas da solicitação, esta solicitação poderá ser feita pelo telefone ou através de 

requerimento impresso;  

g)  Manter o Softwear atualizado com a legislação vigente e de acordo com as adaptações e 

atualizações das normas estabelecidas pelos órgãos de controle Externos e Internos; 

h)  As atualizações que se fizerem necessárias, deverão ser realizadas fora do horário de 

expediente normal da Prefeitura, evitando assim a paralisação ou retardamento das atividades 

administrativas.  

i) Realizar backup periodicamente de toda a base de dados garantindo a segurança e conformidade 

de todas as informações armazenadas.    

j) Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na 

legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando á CONTRATANTE, quando exigida, cópias 

dos documentos de quitação. 

 

CLÁSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA: 

a) O pagamento de seguros, impostos, taxas, fretes e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 

quaisquer despesas referente ao serviço, inclusive licença em repartições pública e autenticações 

do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 

b) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias ao objeto do presente Instrumento até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do presente Instrumento Contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS E VIGENCIA  
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A CONTRATADA observará o prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da assinatura do 

contrato, para inicio dos serviços com vigência até 31/12/2014, podendo ser prorrogado por até 
48 (quarenta e oito) meses conforme previsto no Inciso IV do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO GLOBAL 

Pela prestação dos serviços, fica contratado a mensal estimado o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) e o preço global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), proposto em 27/12/2013 pela 

CONTRATADA. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamentos. 

07.002.04.123.0020.2100.33903900 – Outros serviços de terceiros, pessoa jurídica.   

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

O pagamento deverá atender aos termos do art. 60 da Lei federal n.º 4.320, de 17/03/1964, em até 

30 (dois) dias, contado a partir do último dia de cada mês da execução dos serviços e recebimento 

da Nota Fiscal, atestada pelo servidor responsável da Prefeitura, devidamente acompanhada dos 

documentos estabelecidos na Legislação Vigente ou o que venha a substituí-los, através de boleto 

ou transferência bancaria em conta corrente jurídica da contratada.  

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços será de responsabilidade do fiscal de contratos de 

acordo com a Portaria Municipal 184/2013 da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte – 

MT. 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 
 (Art. 86 e 87 Lei 8.666/93) 
 
a) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato: 01 (um) 
ano de suspensão impedido de licitar e contratar coma União, Estados, DF ou Municípios. 
b)  Adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame: 
- Deixar de entregar 100% do contrato ou apresentar documentação falsa: Suspensão de 02 
(dois) anos impedido de licitar e contratar coma União, Estados, DF ou Municípios; 
- Deixar de entregar parcial do contrato: Suspensão por 18 (dezoito) meses e multa de 20% 
do valor dos serviços a serem prestados. 
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c)  Ensejar o retardamento da execução de seu objeto: Multa com mora de 2% (dois) ao dia até 
limite de 10% (dez).  
d)  Não mantiver a proposta: Suspensão de 01 (um) ano impedido de licitar e contratar coma 
União, Estados, DF ou Municípios.  
e)  Falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal: Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a administração publica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada conforme Inciso III do Art. 87 da Lei 8.666/93.    
f) Será concedido o direito de ampla defesa a empresa que cometer as penalidades acima 

relacionadas. 
 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As advertências serão aplicadas independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver 

descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA  

As multas previstas são as seguintes: 

I) – de 0,05% (cinco centésimo por cento) do valor do contrato por dia que ultrapasse o prazo 

para o início da execução da prestação de serviços. 

II) – de 0,01% (um centésimo por cento) do valor do contrato por dia que exceda o prazo 

contratual. 

III) – e os demais previsto no Edital de Carta Convite n° 018/2013. 

 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

SUB-CLÁUSULA QUARTA  

A multa definida no inciso I de Sub-Cláusula Segunda, desta Cláusula, será descontada de imediato 

dos pagamentos das prestações parciais devidas e multa prevista no inciso II da mesma Sub-

Cláusula será descontada da última prestação, bem como as o inciso III. 

SUB-CLÁUSULA QUINTA  

A CONTRATADA não incorrerá na multa referida no inciso II da Sub-Cláusula na ocorrência de 

caso fortuito ou de força maior, desde que comprovado, ou de responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 
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A CONTRATADA poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) A CONTRATADA não iniciar a prestação dos serviços em até 10 (dez) dias contados da data da 

assinatura do contrato; 

b) A CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, 

no todo ou em parte; 

c) A as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

d) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas 

neste contrato ou dele decorrente; 

e) Ocorrer qualquer um dos motivos elencados nos Capítulos III, seção V da Lei Federal n.º 

8.666/93, de 21/06/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PROIBIÇÕES 

A CONTRATADA fica proibido: 

a) Caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços prestados; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações das especificações técnicas, a seu critério, 

suficientemente justificados e fundamentados com as necessárias antecedências. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

CONTRATADA somente poderá subcontratar a prestação dos serviços com a prévia concordância 

da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, 

pelo serviço prestado pelo subcontratado e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles 

imputáveis. 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto dos Gaúchos - MT a que está judicialmente vinculado, com 

recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 

assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os 

efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
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Novo Horizonte do Norte - MT, 02 de Janeiro de 2014. 

 
 
 
 

JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

 

 

L C BACHEGA MB ASSESSORIA EIRELI 
Luiz Carlos Bachega 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1.________________________                            2.____________________________ 
NOME: Juarez Cirino de Souza                    NOME: Evanderson de Souza Santos 
CPF: 292.105.001-30       CPF: 001.193.271-00 
 

 

 

 

 

VERA LUCIA SANCHES SANTOS 

Assessora Jurídica 

OAB/MT nº 15.811-B 
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CONTRATO 002/2014 
 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO 
NORTE - MT E A EMPRESA R C BUENO – 
LICITAÇÕES - ME. 
 

 
 Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 de 21/06/93 e 
as Alterações Posteriores, o Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Municipal, com sede administrativa à Rua Augusto de 
Souza, 171, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o número 03.238.888/0001-93, 
representado neste pelo atual Prefeito Municipal, Sr. JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, Empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 755911 SSP/MT e 
inscrito no CPF sob o nº 580.988.101-78, residente e domiciliado na Av. Mestre Falcão, 142, 
nesta Cidade de Novo Horizonte do Norte - MT, doravante denominado de CONTRATANTE, e 
a Empresa R C BUENO – LICITAÇÕES - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
16.752.591/0001-93, estabelecida à Rua José Joaquim Pereira, nº. 363 Bairro Centro, Cidade 
de Itambé - PR representada neste ato por seu Sócio Proprietário o Sr. REINALDO CARLOS 
BUENO, portador da C. I. RG nº. 4.543.256-4 SSP/PR e do CPF nº. 601.234.519-49, residente 
e domiciliado à Rua Vitor Meirelles, n°. 133, Bairro Zona 05 Cidade de Maringá - PR, doravante 
denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Edital do 
Pregão Eletrônico nº. 008/2013, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Este contrato tem por objetivo o fornecimento de moveis em geral, equipamentos, 
eletroeletrônicos, eletrodomésticos, brinquedos e mobiliário escolar para Unidade de 
Educação Infantil – Pro Infância tipo C, tudo de acordo com os elementos técnicos 
especificados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico n. 008/2013 e seus anexos, que 
também passam a fazer parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Após a homologação da licitação, comparecer na Prefeitura Municipal para assinatura do 
contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal; 
b) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela administração, de acordo 
com a especificação do Edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de condição estabelecida; 
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante ao fornecimento dos 
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato; 
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d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
e) O atraso na entrega do objeto licitado no prazo estabelecido em edital, não poderá ser 
alegado como motivo de força maior, má execução ou inexecução da entrega, objeto do 
contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 
f) Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros dados julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
g)  Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pela PREFEITURA; 
h) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 
i) A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições deste edital, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto 
adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 
j) Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos mesmos nos casos que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 
k) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 
do Edital correrão por conta exclusiva da contratada. 
l) Como condição para pagamento, a licitante vencedora deverá obrigatoriamente apresentar 
novamente a documentação que comprova sua regularidade fiscal, conforme apresentado na 
fase de habilitação.   
 

CLÁSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA: 

a) Quaisquer acidentes na entrega do objeto, inclusive quanto das redes de serviços públicos, 
os fatos de que resultem a destruição ou danificação dos equipamentos, entendendo-se 
essa responsabilidade até a assinatura do “TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO 
BEM” 

b) O pagamento de seguros, impostos, taxas, fretes e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referente ao serviço, inclusive licença em repartições 
pública e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 

c) Fornecer, na entrega do objeto, manual técnico com indicações práticas sobre o uso e 
limitações dos componentes; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA DOS BENS 
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A CONTRATADA observará o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da 
data da assinatura do contrato, para entrega do objeto licitado promovendo, então, sua entrega 
em perfeita condições de imediato uso e funcionamento. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou 
restrinjam o normal andamento da entrega dos bens decorrentes de fatos alheios à 
responsabilidade da CONTRATADA, atentados e reconhecidos pela Administração Municipal. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA 

Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão 
encaminhados por escrito 01 (um) dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do 
prazo final deverão ser encaminhados por escrito 10 (dez) dias antes de findar o prazo original, 
em ambos os casos com justificação circunstanciadas. 

 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

O contrato vigorará até 31/03/2014 não interferindo na vigência da garantia, onde a Contratante 
deverá prestar toda a Assistência técnica. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO GLOBAL 

Pela aquisição dos bens, conforme descrito abaixo fica contratado a preço global de R$ 
49.963,00 (quarenta e nove mil, novecentos e sessenta e três reais), proposto em 
17/12/2013 pela CONTRATADA. 

ITEM QTD DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 04 QUADRO MURAL DE FELTRO 0,90 X 1,20M – QM W. MILL 85,00 340,00 

02 01 TÚNEL LÚDICO EM POLIETILENO – TL FRESO 1.750,00 1.750,00 

03 01 BALANÇO COM 04 LUGARES – BA REIFLEX 1.099,00 1.099,00 

04 16 
PLACAS EM TATAME DE EVA DE ENCAIXE 
(100X100X20MM) - TA1 

HAITI 53,00 848,00 

06 01 GANGORRA DE POLIETILENO - 03 LUGARES – GA XALINGO 320,00 320,00 

07 01 
GIRA-GIRA – CARROSSEL EM POLIETILENO P/ 4 
CRIANÇAS – CR 

XALINGO 800,00 800,00 

08 01 CASINHA DE BONECA EM POLIETILENO- CS XALINGO 1.800,00 1.800,00 

09 02 QUADRO DE AVISOS CORTIÇA 100X150CM W. MILL 142,00 284,00 

10 01 ESCORREGADOR EM POLIETILENO XALINGO 850,00 850,00 

11 02 CARROS COLETORES DE LIXO - CAP 120L SL 172,00 344,00 
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12 10 KIT COLCHONETES (1,85X0,65X0,05M) ORTOBOM 134,00 1.340,00 

13 01 MESA DE REUNIÃO - 8 LUGARES (200X80CM) REIFLEX 400,00 400,00 

15 03 
CADEIRA ALTA DE ALIMENTAÇÃO PARA BEBÊ 
EM FERRO 

WS 125,00 375,00 

17 04 
CADEIRA DE REFEIÇÃO PARA ADULTOS FIXA DE 
POLIPROPILENO - C8 

VIANFLEX 80,00 320,00 

20 03 CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA CAP. 50L  SL 485,00 1.455,00 

21 01 MESA REDONDA ADULTO PVC  – 100 CM - M7 REIFLEX 251,00 251,00 

23 06 
LIXEIRA 50L EM PLASTICO COM PEDAL E TAMPA 
- LX2 

SL 84,00 504,00 

24 03 
MESA DE TRABALHO EM AÇO REDONDA 1200 X 
600 X 750 MM- M6 

REIFLEX 250,00 750,00 

25 04 
ARMÁRIO ALTO EM AÇO, 2 PORTAS E 4 
PRATELEIRAS C/ CHAVE - AQ1 

VEGEL 545,00 2.180,00 

26 02 SOFÁ 02 LUGARES MATERIAL LAVAVEL - SF1 PHOENIX 465,00 930,00 

27 02 
KIT COLCHONETES (100X60CM) - ESPESSURA 
0,3CM - C0² 

ORTOBOM 29,00 58,00 

28 20 
CADEIRA SEM BRAÇO COM RODINHAS E 
ALTURA REGULÁVEL - C4 

VIANFLEX 130,00 2.600,00 

29 03 
CADEIRA COM BRAÇO, RODINHAS E ALTURA 
REGULÁVEL - C6 

VIANFLEX 179,00 537,00 

30 01 FOGÃO INDUSTRIAL - 06 BOCAS PROGÁS 1.482,00 1.482,00 

31 01 GELADEIRA FROSTFREE - CAPACIDADE 250 L CONSUL 1.395,00 1.395,00 

33 01 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - 8L VITAFLEX 665,00 665,00 

34 02 BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUG. POT. 125-145 LIBELL 1.130,00 2.260,00 

35 01 FREEZER 420L HORIZONTAL FRICON 1.645,00 1.645,00 

36 01 CENTRIFUGA DE FRUTAS - 800W MONDIAL 270,00 270,00 

37 02 GELADEIRA USO DOMÉSTICO FROSTFREE 410L CONTINENTAL 2.130,00 4.260,00 

38 01 BALANÇA DE PRATO DIGITAL CAPACIDADE 15KG RAMUZA 599,00 599,00 

39 01 FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO CLARICE 305,00 305,00 

40 02 MICROONDAS 27L MIDEA 329,00 658,00 

41 03 LIQUIDIFICADOR 02 VEL. DE USO DOMESTICO MONDIAL 82,00 246,00 

42 03 PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO CAP. 3 LT LIBELL 425,00 1.275,00 

43 01 MULTIPROCESSADOR 1 VEL. CAP. 1000 ML FUN KITCHEN 380,00 380,00 

45 02 ESTERILIZADOR - 6 MAMADEIRAS MICROONDAS DOUBLE DREAM 95,00 190,00 

47 01 ESPREMEDOR DE FRUTAS SEMI-INDUSTRIAL CEMAF 190,00 190,00 

48 02 BATEDEIRA - CINCO VELOCIDADES 3,5 L ARNO 160,00 320,00 

49 02 FERRO ELÉTRICO A SECO MONDIAL 50,00 100,00 

50 01 CAFETEIRA ELÉTRICA 1,7 L CADENCE 103,00 103,00 

51 02 TELEVISÃO DE LCD DE 32" - TV AOC 1.525,00 3.050,00 

52 04 APARELHO DE SOM MICROSYSTEM C/ KARAOKE BRITANIA 345,00 1.380,00 
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54 02 
APARELHO DE DVD PLAYER C/ FUNÇÃO 
KARAOKE - DVD 

PHILIPS 210,00 420,00 

56 08 VENTILADOR DE TETO 03 VELOCIDADES VENTIDELTA 149,00 1.192,00 

57 07 
BERÇO DE MADEIRA (COM COLCHÃO 10CM DE 
ESPESSURA) 130X60CM S/ GAV. 

HENN/ORTOBOM 685,00 4.795,00 

58 04 
MESA COLETIVA QUADRADA - CRIANÇAS DE 4 A 
6 ANOS - M3 

REIFLEX 127,00 508,00 

63 04 
MESA COLETIVA QUADRADA PARA 4 CRIANÇAS 
DE 02 A 04 ANOS - M2 

REIFLEX 127,00 508,00 

65 24 MESA INDIVIDUAL - CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS                                                                                       REIFLEX 68,00 1.632,00 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:  
 
10.002.12.365.0009.2117.339030 0374 – Material de Consumo, no valor de R$ 3.910,00 (três 
mil novecentos e dez reais); 
10.002.12.365.0009.1057.449052 0391 – Aquisição de equipamentos e material permanente, 
no valor de R$ 46.053,00 (quarenta e seis mil e cinqüenta e três reais). 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado através de transferência bancaria em conta jurídica especifica do 
fornecedor em até 10 (dez) dias após a entrega do objeto na sede da licitante e emissão de 
NF-e (Nota Fiscal Eletrônica).  
 

SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS BENS 

A fiscalização e a avaliação dos produtos entregues serão efetivadas por fiscal habilitado e 
designado pela repartição competente da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte – 
MT, estando em perfeitas condições, será devidamente atestado pela secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 

As penalidades contratuais serão advertência verbal ou escrita, multas, restrições do contrato, 
declaração de idoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o 
Capítulo IV, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores especificado no 
anexo I – Termo de referencia em anexo. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As advertências verbal ou escrita serão aplicadas independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas. 
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SUB-CLÁUSULA SEGUNDA  

As multas previstas são as seguintes: 

I) De 0,05% (cinco centésimo por cento) do valor do contrato por dia que ultrapasse o 
prazo para entrega do objeto licitado; 

II) De 0,01% (um centésimo por cento) do valor do contrato por dia que exceda o prazo 
contratual; 

III) E os demais previsto no Edital de Pregão Eletrônico n. 008/2013. 
 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

 

SUB-CLÁUSULA QUARTA  

A multa definida no inciso I de Sub-Cláusula Segunda, desta Cláusula, será descontada de 
imediato dos pagamentos das prestações parciais devidas e multa prevista no inciso II da 
mesma Sub-Cláusula será descontada da última prestação, bem como as o inciso III. 

 

SUB-CLÁUSULA QUINTA  

A CONTRATADA não incorrerá na multa referida no inciso II da Sub-Cláusula na ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

A CONTRATADA poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

 

a) A CONTRATADA não entregar os itens licitados dentro de 45 (quarenta e cinco) dias 
contados da data da assinatura do contrato; 

b) A CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, 
no todo ou em parte; 

c) A CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos 
ou imperfeições dos produtos entregues; 

d) As multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

e) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações prevista 
neste contrato ou dele decorrente; 

f) Ocorrer qualquer um dos motivos elencados nos Capítulos III, seção V da Lei Federal n.º 
8.666/93, de 21/06/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – PROIBIÇÕES 

A CONTRATADA fica proibido: 

a) Caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os produtos entregues; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações das especificações técnicas, a seu 
critério, suficientemente justificados e fundamentados com as necessárias antecedências. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

CONTRATADA somente poderá subcontratar a entrega do objeto licitado com a prévia 
concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a 
CONTRATANTE, pelo veiculo entregue pelo subcontratado e, ainda, pelas conseqüências dos 
fatos e atos a eles imputáveis. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto dos Gaúchos - MT a que está judicialmente vinculado, 
com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos 
os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Novo Horizonte do Norte - MT, 06 de janeiro de 2014. 

 

 
 
 

JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Contratante 
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REINALDO CARLOS BUENO 
R C Bueno – Licitações – ME 

 CNPJ: 16.752.591/0001-93 
Contratada 

 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1._________________________                          2.________________________ 
NOME: Juarez Cirino de Souza           NOME: Silvano Pereira Neves 
CPF: 292.105.001-30          CPF: 503.521.641-15 
 
 
 
 
 
 
 
VERA LUCIA SANCHES SANTOS 

Assessora Jurídica 

OAB/MT nº 15.811-B 
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CONTRATO 001/2014 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE DO NORTE - MT E A EMPRESA 
L C BACHEGA MB ASSESSORIA EIRELI. 

 

 Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 de 21/06/93 e as 

Alterações Posteriores, o Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Municipal, com sede administrativa à Rua Augusto de Souza, 171, 

Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o número 03.238.888/0001-93, representado neste pelo 

atual Prefeito Municipal, Sr JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Empresário, 

residente e domiciliado neste Município, portador da Carteira de Identidade RG nº 755911 SSP/MT 

e inscrito no CPF. sob o nº 580.988.101-78, doravante denominado de CONTRATANTE, e a 

Empresa L C BACHEGA MB ASSESSORIA EIRELI, inscrita no CNPJ: 00.871.509/0001-00, 
localizada à Rua Nelson Taborda Lacerda, nº. 75-S, Centro, Juara – MT, CEP: 78.575-000, 

representada neste ato por seu Sócio proprietário Luiz Carlos Bachega, portador da C. I. RG nº. 

696.483 SSP/MT, e do CPF nº. 494.043.429-04, residente e domiciliado à Rua Espírito Santo, n°. 

300, Cidade de Juara - MT, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente contrato nos termos do Edital de Carta Convite nº. 018/2013, mediante as Cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Este contrato tem por objetivo a prestação de serviços de Locação e manutenção de software de 
Sistemas de Gestão para Administração Pública Municipal Direta e Indireta de acordo com a 
Lei 4.320/64 através de empresa especializada em Tecnologia da Informação, Conversão de 
dados, Customização, Manutenção Corretiva e Atendimento Técnico Especializado, 
atendendo as características e especificações técnicas legais junto ao Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso, compreendendo os departamentos de Contabilidade, Recursos 
Humanos, Patrimônio, Controle Interno, Compras, Licitação, Almoxarifado, Controle de 
Frotas, Tributação, Água e Esgoto, conforme Anexo I - Termo de referencia do edital Carta 

Convite nº. 018/2013 e seus anexos, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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São obrigações da CONTRATADA: 

a) Cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, em perfeitas 

condições e dentro das exigências do município; 

b) Observar, na prestação dos serviços na Cláusula anterior, as Leis, os regulamentos, as posturas, 

inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas especificadas; 

c) Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 

para prestação dos serviços, exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE, 

quando necessário; 

d) Realizar cursos de capacitação e aperfeiçoamento, bem como fornecer manual de 

funcionamento e técnico capacitado para orientação, manuseio e aplicação de todos os recursos 

que o Softwear oferece. 

e) Garantir o perfeito funcionamento do Softwear, e disponibilizar técnico capacitado para 

possíveis falhas e desconformidades que o sistema venha apresentar; 

f) Sanar toda e qualquer deficiência ou falha que o sistema venha apresentar em até 24 (vinte e 

quatro) horas da solicitação, esta solicitação poderá ser feita pelo telefone ou através de 

requerimento impresso;  

g)  Manter o Softwear atualizado com a legislação vigente e de acordo com as adaptações e 

atualizações das normas estabelecidas pelos órgãos de controle Externos e Internos; 

h)  As atualizações que se fizerem necessárias, deverão ser realizadas fora do horário de 

expediente normal da Prefeitura, evitando assim a paralisação ou retardamento das atividades 

administrativas.  

i) Realizar backup periodicamente de toda a base de dados garantindo a segurança e conformidade 

de todas as informações armazenadas.    

j) Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na 

legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando á CONTRATANTE, quando exigida, cópias 

dos documentos de quitação. 

 

CLÁSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA: 

a) O pagamento de seguros, impostos, taxas, fretes e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 

quaisquer despesas referente ao serviço, inclusive licença em repartições pública e autenticações 

do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 

b) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias ao objeto do presente Instrumento até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do presente Instrumento Contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS E VIGENCIA  
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A CONTRATADA observará o prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da assinatura do 

contrato, para inicio dos serviços com vigência até 31/12/2014, podendo ser prorrogado por até 
48 (quarenta e oito) meses conforme previsto no Inciso IV do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO GLOBAL 

Pela prestação dos serviços, fica contratado a mensal estimado o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) e o preço global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), proposto em 27/12/2013 pela 

CONTRATADA. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamentos. 

07.002.04.123.0020.2100.33903900 – Outros serviços de terceiros, pessoa jurídica.   

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

O pagamento deverá atender aos termos do art. 60 da Lei federal n.º 4.320, de 17/03/1964, em até 

30 (dois) dias, contado a partir do último dia de cada mês da execução dos serviços e recebimento 

da Nota Fiscal, atestada pelo servidor responsável da Prefeitura, devidamente acompanhada dos 

documentos estabelecidos na Legislação Vigente ou o que venha a substituí-los, através de boleto 

ou transferência bancaria em conta corrente jurídica da contratada.  

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços será de responsabilidade do fiscal de contratos de 

acordo com a Portaria Municipal 184/2013 da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte – 

MT. 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 
 (Art. 86 e 87 Lei 8.666/93) 
 
a) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato: 01 (um) 
ano de suspensão impedido de licitar e contratar coma União, Estados, DF ou Municípios. 
b)  Adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame: 
- Deixar de entregar 100% do contrato ou apresentar documentação falsa: Suspensão de 02 
(dois) anos impedido de licitar e contratar coma União, Estados, DF ou Municípios; 
- Deixar de entregar parcial do contrato: Suspensão por 18 (dezoito) meses e multa de 20% 
do valor dos serviços a serem prestados. 
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c)  Ensejar o retardamento da execução de seu objeto: Multa com mora de 2% (dois) ao dia até 
limite de 10% (dez).  
d)  Não mantiver a proposta: Suspensão de 01 (um) ano impedido de licitar e contratar coma 
União, Estados, DF ou Municípios.  
e)  Falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal: Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a administração publica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada conforme Inciso III do Art. 87 da Lei 8.666/93.    
f) Será concedido o direito de ampla defesa a empresa que cometer as penalidades acima 

relacionadas. 
 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As advertências serão aplicadas independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver 

descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA  

As multas previstas são as seguintes: 

I) – de 0,05% (cinco centésimo por cento) do valor do contrato por dia que ultrapasse o prazo 

para o início da execução da prestação de serviços. 

II) – de 0,01% (um centésimo por cento) do valor do contrato por dia que exceda o prazo 

contratual. 

III) – e os demais previsto no Edital de Carta Convite n° 018/2013. 

 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

SUB-CLÁUSULA QUARTA  

A multa definida no inciso I de Sub-Cláusula Segunda, desta Cláusula, será descontada de imediato 

dos pagamentos das prestações parciais devidas e multa prevista no inciso II da mesma Sub-

Cláusula será descontada da última prestação, bem como as o inciso III. 

SUB-CLÁUSULA QUINTA  

A CONTRATADA não incorrerá na multa referida no inciso II da Sub-Cláusula na ocorrência de 

caso fortuito ou de força maior, desde que comprovado, ou de responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 
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A CONTRATADA poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) A CONTRATADA não iniciar a prestação dos serviços em até 10 (dez) dias contados da data da 

assinatura do contrato; 

b) A CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, 

no todo ou em parte; 

c) A as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

d) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas 

neste contrato ou dele decorrente; 

e) Ocorrer qualquer um dos motivos elencados nos Capítulos III, seção V da Lei Federal n.º 

8.666/93, de 21/06/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PROIBIÇÕES 

A CONTRATADA fica proibido: 

a) Caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços prestados; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações das especificações técnicas, a seu critério, 

suficientemente justificados e fundamentados com as necessárias antecedências. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

CONTRATADA somente poderá subcontratar a prestação dos serviços com a prévia concordância 

da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, 

pelo serviço prestado pelo subcontratado e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles 

imputáveis. 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto dos Gaúchos - MT a que está judicialmente vinculado, com 

recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 

assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os 

efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
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Novo Horizonte do Norte - MT, 02 de Janeiro de 2014. 

 
 
 
 

JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

 

 

L C BACHEGA MB ASSESSORIA EIRELI 
Luiz Carlos Bachega 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1.________________________                            2.____________________________ 
NOME: Juarez Cirino de Souza                    NOME: Evanderson de Souza Santos 
CPF: 292.105.001-30       CPF: 001.193.271-00 
 

 

 

 

 

VERA LUCIA SANCHES SANTOS 

Assessora Jurídica 

OAB/MT nº 15.811-B 
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CONTRATO 002/2014 
 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO 
NORTE - MT E A EMPRESA R C BUENO – 
LICITAÇÕES - ME. 
 

 
 Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 de 21/06/93 e 
as Alterações Posteriores, o Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Municipal, com sede administrativa à Rua Augusto de 
Souza, 171, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o número 03.238.888/0001-93, 
representado neste pelo atual Prefeito Municipal, Sr. JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, Empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 755911 SSP/MT e 
inscrito no CPF sob o nº 580.988.101-78, residente e domiciliado na Av. Mestre Falcão, 142, 
nesta Cidade de Novo Horizonte do Norte - MT, doravante denominado de CONTRATANTE, e 
a Empresa R C BUENO – LICITAÇÕES - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
16.752.591/0001-93, estabelecida à Rua José Joaquim Pereira, nº. 363 Bairro Centro, Cidade 
de Itambé - PR representada neste ato por seu Sócio Proprietário o Sr. REINALDO CARLOS 
BUENO, portador da C. I. RG nº. 4.543.256-4 SSP/PR e do CPF nº. 601.234.519-49, residente 
e domiciliado à Rua Vitor Meirelles, n°. 133, Bairro Zona 05 Cidade de Maringá - PR, doravante 
denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Edital do 
Pregão Eletrônico nº. 008/2013, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Este contrato tem por objetivo o fornecimento de moveis em geral, equipamentos, 
eletroeletrônicos, eletrodomésticos, brinquedos e mobiliário escolar para Unidade de 
Educação Infantil – Pro Infância tipo C, tudo de acordo com os elementos técnicos 
especificados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico n. 008/2013 e seus anexos, que 
também passam a fazer parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Após a homologação da licitação, comparecer na Prefeitura Municipal para assinatura do 
contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal; 
b) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela administração, de acordo 
com a especificação do Edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de condição estabelecida; 
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante ao fornecimento dos 
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato; 
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d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
e) O atraso na entrega do objeto licitado no prazo estabelecido em edital, não poderá ser 
alegado como motivo de força maior, má execução ou inexecução da entrega, objeto do 
contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 
f) Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros dados julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
g)  Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pela PREFEITURA; 
h) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 
i) A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições deste edital, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto 
adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 
j) Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos mesmos nos casos que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 
k) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 
do Edital correrão por conta exclusiva da contratada. 
l) Como condição para pagamento, a licitante vencedora deverá obrigatoriamente apresentar 
novamente a documentação que comprova sua regularidade fiscal, conforme apresentado na 
fase de habilitação.   
 

CLÁSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA: 

a) Quaisquer acidentes na entrega do objeto, inclusive quanto das redes de serviços públicos, 
os fatos de que resultem a destruição ou danificação dos equipamentos, entendendo-se 
essa responsabilidade até a assinatura do “TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO 
BEM” 

b) O pagamento de seguros, impostos, taxas, fretes e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referente ao serviço, inclusive licença em repartições 
pública e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 

c) Fornecer, na entrega do objeto, manual técnico com indicações práticas sobre o uso e 
limitações dos componentes; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA DOS BENS 
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A CONTRATADA observará o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da 
data da assinatura do contrato, para entrega do objeto licitado promovendo, então, sua entrega 
em perfeita condições de imediato uso e funcionamento. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou 
restrinjam o normal andamento da entrega dos bens decorrentes de fatos alheios à 
responsabilidade da CONTRATADA, atentados e reconhecidos pela Administração Municipal. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA 

Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão 
encaminhados por escrito 01 (um) dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do 
prazo final deverão ser encaminhados por escrito 10 (dez) dias antes de findar o prazo original, 
em ambos os casos com justificação circunstanciadas. 

 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

O contrato vigorará até 31/03/2014 não interferindo na vigência da garantia, onde a Contratante 
deverá prestar toda a Assistência técnica. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO GLOBAL 

Pela aquisição dos bens, conforme descrito abaixo fica contratado a preço global de R$ 
49.963,00 (quarenta e nove mil, novecentos e sessenta e três reais), proposto em 
17/12/2013 pela CONTRATADA. 

ITEM QTD DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 04 QUADRO MURAL DE FELTRO 0,90 X 1,20M – QM W. MILL 85,00 340,00 

02 01 TÚNEL LÚDICO EM POLIETILENO – TL FRESO 1.750,00 1.750,00 

03 01 BALANÇO COM 04 LUGARES – BA REIFLEX 1.099,00 1.099,00 

04 16 
PLACAS EM TATAME DE EVA DE ENCAIXE 
(100X100X20MM) - TA1 

HAITI 53,00 848,00 

06 01 GANGORRA DE POLIETILENO - 03 LUGARES – GA XALINGO 320,00 320,00 

07 01 
GIRA-GIRA – CARROSSEL EM POLIETILENO P/ 4 
CRIANÇAS – CR 

XALINGO 800,00 800,00 

08 01 CASINHA DE BONECA EM POLIETILENO- CS XALINGO 1.800,00 1.800,00 

09 02 QUADRO DE AVISOS CORTIÇA 100X150CM W. MILL 142,00 284,00 

10 01 ESCORREGADOR EM POLIETILENO XALINGO 850,00 850,00 

11 02 CARROS COLETORES DE LIXO - CAP 120L SL 172,00 344,00 
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12 10 KIT COLCHONETES (1,85X0,65X0,05M) ORTOBOM 134,00 1.340,00 

13 01 MESA DE REUNIÃO - 8 LUGARES (200X80CM) REIFLEX 400,00 400,00 

15 03 
CADEIRA ALTA DE ALIMENTAÇÃO PARA BEBÊ 
EM FERRO 

WS 125,00 375,00 

17 04 
CADEIRA DE REFEIÇÃO PARA ADULTOS FIXA DE 
POLIPROPILENO - C8 

VIANFLEX 80,00 320,00 

20 03 CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA CAP. 50L  SL 485,00 1.455,00 

21 01 MESA REDONDA ADULTO PVC  – 100 CM - M7 REIFLEX 251,00 251,00 

23 06 
LIXEIRA 50L EM PLASTICO COM PEDAL E TAMPA 
- LX2 

SL 84,00 504,00 

24 03 
MESA DE TRABALHO EM AÇO REDONDA 1200 X 
600 X 750 MM- M6 

REIFLEX 250,00 750,00 

25 04 
ARMÁRIO ALTO EM AÇO, 2 PORTAS E 4 
PRATELEIRAS C/ CHAVE - AQ1 

VEGEL 545,00 2.180,00 

26 02 SOFÁ 02 LUGARES MATERIAL LAVAVEL - SF1 PHOENIX 465,00 930,00 

27 02 
KIT COLCHONETES (100X60CM) - ESPESSURA 
0,3CM - C0² 

ORTOBOM 29,00 58,00 

28 20 
CADEIRA SEM BRAÇO COM RODINHAS E 
ALTURA REGULÁVEL - C4 

VIANFLEX 130,00 2.600,00 

29 03 
CADEIRA COM BRAÇO, RODINHAS E ALTURA 
REGULÁVEL - C6 

VIANFLEX 179,00 537,00 

30 01 FOGÃO INDUSTRIAL - 06 BOCAS PROGÁS 1.482,00 1.482,00 

31 01 GELADEIRA FROSTFREE - CAPACIDADE 250 L CONSUL 1.395,00 1.395,00 

33 01 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - 8L VITAFLEX 665,00 665,00 

34 02 BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUG. POT. 125-145 LIBELL 1.130,00 2.260,00 

35 01 FREEZER 420L HORIZONTAL FRICON 1.645,00 1.645,00 

36 01 CENTRIFUGA DE FRUTAS - 800W MONDIAL 270,00 270,00 

37 02 GELADEIRA USO DOMÉSTICO FROSTFREE 410L CONTINENTAL 2.130,00 4.260,00 

38 01 BALANÇA DE PRATO DIGITAL CAPACIDADE 15KG RAMUZA 599,00 599,00 

39 01 FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO CLARICE 305,00 305,00 

40 02 MICROONDAS 27L MIDEA 329,00 658,00 

41 03 LIQUIDIFICADOR 02 VEL. DE USO DOMESTICO MONDIAL 82,00 246,00 

42 03 PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO CAP. 3 LT LIBELL 425,00 1.275,00 

43 01 MULTIPROCESSADOR 1 VEL. CAP. 1000 ML FUN KITCHEN 380,00 380,00 

45 02 ESTERILIZADOR - 6 MAMADEIRAS MICROONDAS DOUBLE DREAM 95,00 190,00 

47 01 ESPREMEDOR DE FRUTAS SEMI-INDUSTRIAL CEMAF 190,00 190,00 

48 02 BATEDEIRA - CINCO VELOCIDADES 3,5 L ARNO 160,00 320,00 

49 02 FERRO ELÉTRICO A SECO MONDIAL 50,00 100,00 

50 01 CAFETEIRA ELÉTRICA 1,7 L CADENCE 103,00 103,00 

51 02 TELEVISÃO DE LCD DE 32" - TV AOC 1.525,00 3.050,00 

52 04 APARELHO DE SOM MICROSYSTEM C/ KARAOKE BRITANIA 345,00 1.380,00 
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54 02 
APARELHO DE DVD PLAYER C/ FUNÇÃO 
KARAOKE - DVD 

PHILIPS 210,00 420,00 

56 08 VENTILADOR DE TETO 03 VELOCIDADES VENTIDELTA 149,00 1.192,00 

57 07 
BERÇO DE MADEIRA (COM COLCHÃO 10CM DE 
ESPESSURA) 130X60CM S/ GAV. 

HENN/ORTOBOM 685,00 4.795,00 

58 04 
MESA COLETIVA QUADRADA - CRIANÇAS DE 4 A 
6 ANOS - M3 

REIFLEX 127,00 508,00 

63 04 
MESA COLETIVA QUADRADA PARA 4 CRIANÇAS 
DE 02 A 04 ANOS - M2 

REIFLEX 127,00 508,00 

65 24 MESA INDIVIDUAL - CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS                                                                                       REIFLEX 68,00 1.632,00 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:  
 
10.002.12.365.0009.2117.339030 0374 – Material de Consumo, no valor de R$ 3.910,00 (três 
mil novecentos e dez reais); 
10.002.12.365.0009.1057.449052 0391 – Aquisição de equipamentos e material permanente, 
no valor de R$ 46.053,00 (quarenta e seis mil e cinqüenta e três reais). 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado através de transferência bancaria em conta jurídica especifica do 
fornecedor em até 10 (dez) dias após a entrega do objeto na sede da licitante e emissão de 
NF-e (Nota Fiscal Eletrônica).  
 

SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS BENS 

A fiscalização e a avaliação dos produtos entregues serão efetivadas por fiscal habilitado e 
designado pela repartição competente da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte – 
MT, estando em perfeitas condições, será devidamente atestado pela secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 

As penalidades contratuais serão advertência verbal ou escrita, multas, restrições do contrato, 
declaração de idoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o 
Capítulo IV, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores especificado no 
anexo I – Termo de referencia em anexo. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As advertências verbal ou escrita serão aplicadas independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas. 
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SUB-CLÁUSULA SEGUNDA  

As multas previstas são as seguintes: 

I) De 0,05% (cinco centésimo por cento) do valor do contrato por dia que ultrapasse o 
prazo para entrega do objeto licitado; 

II) De 0,01% (um centésimo por cento) do valor do contrato por dia que exceda o prazo 
contratual; 

III) E os demais previsto no Edital de Pregão Eletrônico n. 008/2013. 
 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

 

SUB-CLÁUSULA QUARTA  

A multa definida no inciso I de Sub-Cláusula Segunda, desta Cláusula, será descontada de 
imediato dos pagamentos das prestações parciais devidas e multa prevista no inciso II da 
mesma Sub-Cláusula será descontada da última prestação, bem como as o inciso III. 

 

SUB-CLÁUSULA QUINTA  

A CONTRATADA não incorrerá na multa referida no inciso II da Sub-Cláusula na ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

A CONTRATADA poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

 

a) A CONTRATADA não entregar os itens licitados dentro de 45 (quarenta e cinco) dias 
contados da data da assinatura do contrato; 

b) A CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, 
no todo ou em parte; 

c) A CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos 
ou imperfeições dos produtos entregues; 

d) As multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

e) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações prevista 
neste contrato ou dele decorrente; 

f) Ocorrer qualquer um dos motivos elencados nos Capítulos III, seção V da Lei Federal n.º 
8.666/93, de 21/06/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – PROIBIÇÕES 

A CONTRATADA fica proibido: 

a) Caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os produtos entregues; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações das especificações técnicas, a seu 
critério, suficientemente justificados e fundamentados com as necessárias antecedências. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

CONTRATADA somente poderá subcontratar a entrega do objeto licitado com a prévia 
concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a 
CONTRATANTE, pelo veiculo entregue pelo subcontratado e, ainda, pelas conseqüências dos 
fatos e atos a eles imputáveis. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto dos Gaúchos - MT a que está judicialmente vinculado, 
com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos 
os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Novo Horizonte do Norte - MT, 06 de janeiro de 2014. 

 

 
 
 

JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Contratante 
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REINALDO CARLOS BUENO 
R C Bueno – Licitações – ME 

 CNPJ: 16.752.591/0001-93 
Contratada 

 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1._________________________                          2.________________________ 
NOME: Juarez Cirino de Souza           NOME: Silvano Pereira Neves 
CPF: 292.105.001-30          CPF: 503.521.641-15 
 
 
 
 
 
 
 
VERA LUCIA SANCHES SANTOS 

Assessora Jurídica 

OAB/MT nº 15.811-B 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL 
URBANO Nº014/2014 

 
VENDEDOR:  ARY KARA JOSÉ,  brasi leiro, casado, portador OAB-SP nº 

28.947 e inscrito no CPF sob n.º 132.348.208-30 e sua mulher a Srª. 

MARIA DE FÁTIMA JORGE KATER KARA JOSÉ,  brasi leira, advogada, 

portadora da CI-RG: nº 6.635.302-6 SSP/SP ambos residentes e 

domici l iados na Rua Sibipirunas nº 280, c idade de Tremembé/SP. 

 

COMPRADORA:  Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte-
MT,  inscr ita no CNPJ: nº 03.238.888/0001-93, s ituada na Rua Augusto 

de Souza esquina com a Rua I lga Maria Schuck, nº 171, centro nesta 

cidade de Novo Horizonte do Norte-MT, neste ato representada pelo Sr.:  

JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA,  brasi leiro, casado, portador da CI-RG: 

nº 755.911 SSP/MT e inscrito no CPF: sob n.º580.988.101-78, residente 

e domici l iado na Rua Joaquim Paul ino Filho, nº 683, centro nesta cidade 

de Novo Hor izonte do Norte-MT. 

 

As partes acima qual if icadas f irmam entre si o presente Contrato de 

Compra e Venda de Bens Imóveis a prazo entre Pessoas Jurídicas que 

se regerá pelas cláusulas e condições a seguir descr itas:  

 

CLÁUSULA 1ª -  O VENDEDOR é legít imo proprietár io e possuidor do 

imóvel urbano com área de 600 M/²,  denominado Lote 09, da Quadra 

44,localizado na Rua Castro Alves, S/nº centro e imóvel urbano com 

área de 5.720 M/²,  localizado na área de expansão urbana, fundo com o 

cemitér io, nesta cidade de Novo Hor izonte do Norte-MT, CRI da 

Comarca de Porto dos Gaúchos/MT. 

 
CLÁUSULA 2ª - A COMPRADORA pagará ao VENDEDOR, a t ítulo de  
preço,  a quant ia de  R$ 85.400,00 (oitenta e cinco mil e quatrocentos 
reais), da seguinte forma: R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos 
reais) no ato da compra e dez parcelas iguais de R$ 6.990,00 (seis mil  
novecentos e noventa reais)  cada uma. 

 

SUB-CLÁUSULA 1ª – As despesas decorrentes da aquisição dos 

imóveis, correrão por conta dos recursos específ icos consignados no 

Orçamento do exercício f inanceiro de 2014 e para os subseqüentes em 

dotações da mesma natureza.  
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Dotações Orçamentárias:         

09.005.08.243.0121.1089.44.90.52.0552... . . . . .. . . . ..  R$ 11.040,00 
11.003.15.452.0121.1088.44.90.52.0551... . . . . .. . . . ..  R$ 74.360,00 
 
CLÁUSULA 3ª –  Neste ato é transmit ido à COMPRADORA apenas a 

posse direta dos imóveis objetos do presente contrato, sendo que a 

transferência do domínio f ica vinculada à quitação integral do preço, 

sendo que todas as despesas necessárias à escrituração do imóvel,  

bem como o seu respect ivo registro,  serão de inteira e exclusiva 

responsabi l idade da COMPRADORA. 

 

CLÁUSULA 4ª - Todo e qualquer recebimento, pelo VENDEDOR, de 

importâncias pagas com atraso, serão t idos como mera l iberal idade, não 

impl icando alteração tácita dos termos deste instrumento.  

 

CLAUSULA 5ª -  Pelo presente contrato o VENDEDOR se obr iga a 

transferir  o domínio do imóvel acima descrito; e a COMPRADORA a 

pagar o preço em dinheiro, cujo valor foi acertado em comum acordo 

por ambas as partes. 

 

CLÁUSULA 6ª -  Será de responsabi l idade do VENDEDOR o pagamento 

dos impostos, taxas e despesas que incidam sobre os imóveis até a 

assinatura do presente contrato, momento em que esta obr igação 

passará à COMPRADORA, ainda que tais impostos, taxas e despesas 

sejam lançadas em nome do VENDEDOR e/ou de TERCEIROS. 

 

CLÁUSULA 7ª -  A COMPRADORA se responsabi l izará pelas despesas 

com a lavratura de escritura e o seu respectivo registro, a qual só será 

outorgada quando da quitação do preço. 

 

CLÁUSULA 8ª -  Caso alguma das partes não cumpra o disposto nas 

cláusulas estabelecidas neste instrumento, responsabil izar-se-á pelo 

pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato.  

 

CLÁUSULA 9ª -  O presente contrato é celebrado sob a condição 

expressa de sua irrevogabi l idade e irretratabi l idade, ressalvado o 
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eventual inadimplemento das partes,  renunciando os contratantes,  

expressamente, à faculdade de arrependimento concedida pelo art.  420 

do Novo Código Civi l .  

 

CLÁUSULA 10ª -  Para todos os f ins e efeitos de direito os contratantes 

declaram aceitar o presente contrato nos expressos termos em que foi 

lavrado, obr igando-se a si,  seus herdeiros e sucessores a bem e 

f ielmente cumpri- lo.  

 

CLÁUSULA 11ª -  Para dir imir quaisquer controvérsias oriundas do 

presente CONTRATO, as partes elegem o foro da Comarca de Porto dos 

Gaúchos, Mato Grosso, com renúncia de quaisquer outros, por mais 

privi legiados que sejam. 

 

Assim, por estarem justos e contratados, f irmam o presente 

instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) 

testemunhas. 

 

 Novo Horizonte do Norte-MT, 05 de maio de 2014. 

 

 

__________________________________ 

Vendedor (a):  

 

 

______________________________________________ 

Comprador (a):  

 

 

 

 

_________________________           ____________________________ 

Testemunha                                      Testemunha 
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CONTRATO 015/2014 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE DO NORTE - MT E A EMPRESA SILVA 
& CORREIA LTDA – ME. 
 

 
 Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 de 21/06/93 e 
as Alterações Posteriores, o Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Municipal, com sede administrativa à Rua Augusto de 
Souza, 171, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o número 03.238.888/0001-93, 
representado neste pelo atual Prefeito Municipal, Sr. João Antonio de Oliveira, brasileiro, 
casado, Empresário, residente e domiciliado neste Município, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 755911 SSP/MT e inscrito no CPF. sob o nº. 580.988.101-78, doravante 
denominado de CONTRATANTE, e a empresa Silva & Correia Ltda – ME, inscrita no CNPJ: 
10.947.845/0001-42, estabelecida à rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº. 1115, Bairro 
Centro, representada neste ato por sua Sócia Proprietária Luciana Brum da Silva, portador da 
C. I. RG nº. 1310725-9 SSP/MT, e do CPF nº. 894.830.221-34, residente e domiciliado à rua 
TV dos Crentes, n°. 102, Bairro Cavalhada na Cidade de Cáceres - MT, doravante denominado 
de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos da Inexigibilidade n.º 
001/2014, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Este contrato tem por objetivo a contratação de Profissionais do Setor Artístico – Alecir & 
Alessandro, Cantora gospel Angielly e a Banda Arena Cowtry, através de seu 
representante exclusivo, para evento de comemoração do 28º Aniversario de 
emancipação política administrativa de Novo Horizonte do Norte - MT,  tudo de acordo 
com os elementos técnicos discriminados no processo de Inexigibilidade n.001/2014 e seus 
anexos, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) – cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços 
sejam prestados inteiramente, dentro das especificações contidas no anexo I do edital; 

 

b) – observar, na prestação dos serviços na Cláusula anterior, as Leis, os regulamentos, as 
posturas, inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas e de conduta ética; 
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c) – providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos 
complementares, exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE, quando 
necessário; 

 

d) – executar ensaios, verificações e testes dos equipamentos para a perfeita execução dos 
serviços contratados dentro dos horários e condições estipuladas; 

 

e) – realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas 
na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando á CONTRATANTE, quando exigida, 
cópias dos documentos de quitação; 

 
f) – Realizar as apresentações sem o uso de Play Back; 

 
 

CLÁSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA: 

a) – quaisquer acidentes na prestação dos serviços, inclusive quanto das redes de serviços 
públicos, os fatos de que resultem a destruição ou danificação dos equipamentos, 
entendendo-se essa responsabilidade até o encerramento do evento. 
 

b) – Providenciar todos os instrumentos musicais que se fizerem necessários para realização 
dos shows; 

 
c) – o pagamento de seguros, impostos, taxas, fretes e serviços, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer despesas referente ao serviço, inclusive licença em repartições 
pública e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 

 

d) – a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem dos bens, objeto do presente Instrumento até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente Instrumento Contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente os prazos e horários estabelecidos no Anexo I 
– Termo de Referencia do edital, garantindo excelência e qualidade na prestação dos serviços. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 
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Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou 
restrinjam o normal andamento da prestação dos serviços decorrentes de fatos alheios à 
responsabilidade da CONTRATADA, atentados e reconhecidos pela Administração Municipal. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA 

Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão 
encaminhados por escrito 01 (um) dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do 
prazo final deverão ser encaminhados por escrito 10 (dez) dias antes de findar o prazo original, 
em ambos os casos com justificação circunstanciadas. 

 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

A vigência do contrato assinado entre as partes será até 31/05/2014 ou até a execução final 
dos serviços nos horários devidamente estipulados no Anexo I – Termo de Referencia do 
Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO GLOBAL 

Pela execução dos serviços, fica contratado a preço global no valor de R$ 58.000,00 
(cinquenta e oito mil reais), para os lotes 01, 02 e 03 proposto em 28/04/2014 pela 
CONTRATADA, conforme segue: 

LOTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL 
01 Show com Alecir e Alessandro no dia 17/05/2014. 33.000,00 
02 Show com Banda Arena Cowtry no dia 15/05/2014. 15.000,00 
03 Show com Angielly no dia 15/05/2014. 10.000,00 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:  
 

Dotação Orçamentária Cod. Reduzido Órgão/Setor 
10.005.13.392.0019.2073.339039         0451 Secret. Educação / Setor de Cultura 

 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

O pagamento será realizado conforme contrato condicionado aos Termos dos Convenio que 
serão firmados entre SEC/MT e SEDTUR/MT, devendo ainda atender aos termos do art. 60 
da Lei federal n.º 4.320, de 17/03/1964, em até 05 (cinco) dias, contado a partir da execução 
dos serviços e recebimento da Nota Fiscal, mediante apresentação da Nota Fiscal, atestada 
pelo servidor responsável da Prefeitura, devidamente acompanhada dos documentos 
estabelecidos na Legislação Vigente ou o que venha a substituí-los. 
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SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização e a avaliação dos serviços prestados serão efetivadas por fiscal habilitado e 
designado pela repartição competente da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte – 
MT, estando em perfeitas condições, será devidamente atestado pela secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 

As penalidades contratuais serão advertência verbal ou escrita, multas, restrições do contrato, 
declaração de idoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o 
Capítulo IV, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores especificado no 
anexo I – Termo de referencia em anexo. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As advertências verbal ou escrita serão aplicadas independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA  

As multas previstas são as seguintes: 

I) – de 0,05% (cinco centésimo por cento) do valor do contrato por dia que ultrapasse o 
prazo para entrega do veiculo. 

II) – de 0,01% (um centésimo por cento) do valor do contrato por dia que exceda o prazo 
contratual. 

III) – e os demais previstos no Edital de Inexigibilidade n. 001/2014. 
 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

 

SUB-CLÁUSULA QUARTA  

A multa definida no inciso I de Sub-Cláusula Segunda, desta Cláusula, será descontada de 
imediato dos pagamentos das prestações parciais devidas e multa prevista no inciso II da 
mesma Sub-Cláusula será descontada da última prestação, bem como as o inciso III. 

 

SUB-CLÁUSULA QUINTA  

A CONTRATADA não incorrerá na multa referida no inciso II da Sub-Cláusula na ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

A CONTRATADA poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

 

a) – a CONTRATADA não prestar os serviços nos prazos e horários estipulados para a 
realização dos eventos; 

 

b) – a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, ceder o presente 
Contrato, no todo ou em parte; 

 

c) – a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a falhas e 
imperfeições na prestação dos serviços; 

 

d) – as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

 

e) – a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações prevista 
neste contrato ou dele decorrente; 

 

f) – ocorrer qualquer um dos motivos elencados nos Capítulos III, seção V da Lei Federal n.º 
8.666/93, de 21/06/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PROIBIÇÕES 

A CONTRATADA fica proibido: 

a) – caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

 

b) – opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações das especificações técnicas, a seu 
critério, suficientemente justificados e fundamentados com as necessárias antecedências. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 
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CONTRATADA somente poderá subcontratar a prestação dos serviços com a prévia 
concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a 
CONTRATANTE, pelos serviços prestados pelo subcontratado e, ainda, pelas conseqüências 
dos fatos e atos a eles imputáveis. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto dos Gaúchos - MT a que está judicialmente vinculado, 
com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos 
os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Novo Horizonte do Norte - MT, 05 de Maio de 2014. 

 
 
 

JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

LUCIANA BRUM DA SILVA 
Silva & Correia Ltda – ME 
 CNPJ: 10.947.845/0001-42 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.________________________                            2._______________________ 
NOME: Juarez Cirino de Souza           NOME: Silvano Pereira Neves 
CPF: 292.105.001-30          CPF: 503.521.641-15 
 
 
 
VERA LUCIA SANCHES SANTOS 

Assessora Jurídica 

OAB/MT nº 15.811-B 
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CONTRATO 018/2014 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE DO NORTE - MT E A EMPRESA 
RAFAEL PONTO SOM LTDA - ME. 
 

 
 Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 de 21/06/93 e 
as Alterações Posteriores, o Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Municipal, com sede administrativa à Rua Augusto de 
Souza, 171, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o número 03.238.888/0001-93, 
representado neste pelo atual Prefeito Municipal, Sr. João Antonio de Oliveira, brasileiro, 
casado, portador da C. I. RG n.° 755.911 SSP/MT E CPF n.° 580.988.101-78, residente e 
domiciliado á Rua Joaquim Paulino Filho, 683, nesta Cidade de Novo Horizonte do Norte - MT, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa RAFAEL PONTO SOM LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o número 14.860.887/0001-00, estabelecida à Avenida Rotary Club, nº. 
720, Bairro Jardim Tropical na cidade de Sorriso - MT, representada neste ato por seu Sócio 
Proprietário Rodrigo Pigozzo, portador da C. I. RG nº. 87785149 SESP/PR, e do CPF nº. 
016.001.831-58, residente e domiciliado à Avenida Rotary Club, nº. 720, Bairro Jardim Tropical 
na cidade de Sorriso - MT, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente contrato nos termos do Pregão Presencial nº. 008/2014, mediante as Cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Este contrato tem por objetivo o a prestação de serviço de realização de eventos, para 
festividades de comemoração do 28º Aniversario de Emancipação Política 
Administrativa de Novo Horizonte do Norte - MT, tudo de acordo com os elementos técnicos 
no, Edital de Pregão Presencial n. 008/2014 e seus anexos, que também passam a fazer parte 
integrante deste instrumento, conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DIAS 14 E 15 DE MAIO DE 2014 QUANTIDADE 
       P/ DIA 

   01 

Palco: 
• Com estrutura de ferro reforçado, assoalho de madeira, dimensões 
mínimas de 09 x 09 mts, com cobertura, devidamente aprovado por 
engenheiro civil (ART); 

        01 

   02 

Som e Iluminação: 
• Iluminação de palco completa com no mínimo 06 movies ligth, 12 
Canhões de luz coloridas, 08 Strobo 1500 Watts (luz branca em flash), 
Sky paper (Maquina de papel picado) e Painel de Led 4,00 x 4,00 mts, 
com técnico responsável devidamente capacitado; 

        01 
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• Equipamento de Som completo para atender shows regionais, para 
ambiente aberto capacidade mínima 06 mil pessoas, com técnico 
responsável devidamente capacitado.     

   03 
08 (oito) Banheiros químicos em bom estado de conservação c/ 
produto químico apropriado p/ tratamento de dejetos, com manutenção 
e limpeza diária. 

        08 

   04 

Show pirotécnico com duração mínima de 08 (oito) minutos, 
composto obrigatoriamente por morteiros coloridos de 02, 03, 05 e 06 
polegadas, girândolas de 468 tiros simultâneos e tortas de 25 e 100 
tubos, com técnico responsável devidamente capacitado para 
montagem e execução.     

        01 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) – cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços 
sejam prestados inteiramente, dentro das especificações contidas no anexo I do edital; 

b) – observar, na prestação dos serviços na Cláusula anterior, as Leis, os regulamentos, as 
posturas, inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas e de conduta ética; 

c) – providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos 
complementares, exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE, quando 
necessário; 

d) –fornecer todos os itens referentes ao objeto licitado em perfeitas condições de uso e 
funcionamento para garantir um serviço de qualidade; 

e) – executar ensaios, verificações e testes dos equipamentos e estruturas para a perfeita 
execução dos serviços contratados até as 10h00min do dia 14/05/2014 nas condições 
estipuladas; 

f) – realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas 
na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando á CONTRATANTE, quando exigida, 
cópias dos documentos de quitação; 

 

CLÁSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA: 

a) – quaisquer acidentes na prestação dos serviços, inclusive quanto das redes de serviços 
públicos, os fatos de que resultem a destruição ou danificação dos equipamentos, 
entendendo-se essa responsabilidade até o encerramento dos eventos. 

b) – o pagamento de seguros, impostos, taxas, fretes e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referente ao serviço, inclusive licença em repartições 
pública e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 
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c) – a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem dos bens, objeto do presente Instrumento até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente Instrumento Contratual. 

d) – garantir todas as estruturas estejam acompanhadas por ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) emitida por responsável com registro no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente os prazos e horários estabelecidos no Anexo I 
– Termo de Referencia do edital, garantindo excelência e qualidade na prestação dos serviços. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou 
restrinjam o normal andamento da entrega dos bens decorrentes de fatos alheios à 
responsabilidade da CONTRATADA, atentados e reconhecidos pela Administração Municipal. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA 

Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão 
encaminhados por escrito 01 (um) dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do 
prazo final deverão ser encaminhados por escrito 10 (dez) dias antes de findar o prazo original, 
em ambos os casos com justificação circunstanciadas. 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

A vigência do contrato assinado entre as partes será até 31/07/2014 ou até a execução final 
dos serviços nos horários devidamente estipulados no Anexo I – Termo de Referencia do 
Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO GLOBAL 

Pela execução dos serviços, fica contratado a preço global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
proposto em 05/05/2014 pela CONTRATADA. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:  
 

Dotação Orçamentária Cod. Reduzido Órgão/Setor 
10.005.13.392.0019.2073.339039         0451 Secret. Educação / Setor de Cultura 
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CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

O pagamento será realizado conforme contrato condicionado ao Convenio que será assinado 
com a Secretaria de Estado de Cultura SEC/MT e de acordo com a sistemática exigida pelo 
órgão repassador dos recursos devendo ainda atender aos termos do art. 60 da Lei federal n.º 
4.320, de 17/03/1964, em até 30 (trinta) dias, contado a partir da execução dos serviços e 
recebimento da Nota Fiscal, mediante apresentação da Nota Fiscal, atestada pelo servidor 
responsável da Prefeitura, devidamente acompanhada dos documentos estabelecidos na 
Legislação Vigente ou o que venha a substituí-los. 
 

SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização e a avaliação dos serviços prestados serão efetivadas por fiscal habilitado e 
designado pela repartição competente da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte – 
MT, estando em perfeitas condições, será devidamente atestado pela secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 

As penalidades contratuais serão advertência verbal ou escrita, multas, restrições do contrato, 
declaração de idoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o 
Capítulo IV, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores especificado no 
anexo I – Termo de referencia em anexo. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As advertências verbal ou escrita serão aplicadas independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA  

As multas previstas são as seguintes: 

I) – de 0,05% (cinco centésimo por cento) do valor do contrato por dia que ultrapasse o 
prazo para entrega do veiculo. 

II) – de 0,01% (um centésimo por cento) do valor do contrato por dia que exceda o prazo 
contratual. 

III) – e os demais previsto no Edital de Pregão Presencial n. 008/2014. 
 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

 

SUB-CLÁUSULA QUARTA  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 

 

A multa definida no inciso I de Sub-Cláusula Segunda, desta Cláusula, será descontada de 
imediato dos pagamentos das prestações parciais devidas e multa prevista no inciso II da 
mesma Sub-Cláusula será descontada da última prestação, bem como as o inciso III. 

 

SUB-CLÁUSULA QUINTA  

A CONTRATADA não incorrerá na multa referida no inciso II da Sub-Cláusula na ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

A CONTRATADA poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

 

a) – a CONTRATADA não prestar os serviços nos prazos e horários estipulados para a 
realização dos eventos; 

b) – a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, ceder o presente 
Contrato, no todo ou em parte; 

c) – a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a falhas e 
imperfeições na prestação dos serviços; 

d) – as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

e) – a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações prevista 
neste contrato ou dele decorrente; 

f) – ocorrer qualquer um dos motivos elencados nos Capítulos III, seção V da Lei Federal n.º 
8.666/93, de 21/06/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PROIBIÇÕES 

A CONTRATADA fica proibido: 

a) – caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) – opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações das especificações técnicas, a seu 
critério, suficientemente justificados e fundamentados com as necessárias antecedências. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 
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CONTRATADA poderá subcontratar a prestação dos serviços com a prévia concordância da 
CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, 
pelos serviços prestados pelo subcontratado e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a 
eles imputáveis. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto dos Gaúchos - MT a que está judicialmente vinculado, 
com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos 
os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Novo Horizonte do Norte - MT, 08 de Maio de 2014. 

 
 
 

JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

RAFAEL PONTO SOM LTDA – ME 
 CNPJ: 14.860.887/0001-00  

Rodrigo Pigozzo 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1.________________________                            2._______________________ 
NOME: Juarez Cirino de Souza           NOME: Silvano Pereira Neves 
CPF: 292.105.001-30          CPF: 503.521.641-15 
 
 
 
 
VERA LUCIA SANCHES SANTOS 

Assessora Jurídica 

OAB/MT nº 15.811-B 
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CONTRATO 019/2014 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE DO NORTE - MT E A EMPRESA 
RAFAEL PONTO SOM LTDA - ME. 
 

 
 Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 de 21/06/93 e 
as Alterações Posteriores, o Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Municipal, com sede administrativa à Rua Augusto de 
Souza, 171, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o número 03.238.888/0001-93, 
representado neste pelo atual Prefeito Municipal, Sr. João Antonio de Oliveira, brasileiro, 
casado, portador da C. I. RG n.° 755.911 SSP/MT E CPF n.° 580.988.101-78, residente e 
domiciliado á Rua Joaquim Paulino Filho, 683, nesta Cidade de Novo Horizonte do Norte - MT, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa RAFAEL PONTO SOM LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o número 14.860.887/0001-00, estabelecida à Avenida Rotary Club, nº. 
720, Bairro Jardim Tropical na cidade de Sorriso - MT, representada neste ato por seu Sócio 
Proprietário Rodrigo Pigozzo, portador da C. I. RG nº. 87785149 SESP/PR, e do CPF nº. 
016.001.831-58, residente e domiciliado à Avenida Rotary Club, nº. 720, Bairro Jardim Tropical 
na cidade de Sorriso - MT, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente contrato nos termos do Pregão Presencial nº. 009/2014, mediante as Cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Este contrato tem por objetivo a prestação de serviços na realização de eventos, para 
produção e organização da IV Expohorizonte – Exposição Agropecuária, Industrial e 
Comercial em comemoração ao 28º - Aniversario de Novo Horizonte do Norte – MT, de 16 
a 18 de Maio de 2014, tudo de acordo com os elementos técnicos discriminados no Anexo I, 
Edital de Pregão Presencial n. 009/2014 e seus anexos, que também passam a fazer parte 
integrante deste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE 16 A 18 MAIO DE 2014 

   01 
Sistema de som para rodeio com sistema de flay, capacidade de áudio para 10 mil 
pessoas; 

   02 Arena oficial para rodeio, com brétes e querência tudo em ferro de alta resistência; 

   03 
80 metros de arquibancada de 13 degraus, toda lonada com capacidade para 4000 
pessoas sentadas; 

   04 40 camarotes de 02 andares divididos em alas com capacidade de 08 pessoas cada; 

   05 
Sistema televisual, com três telões profissionais, sendo dois na arena para 
acompanhamento de placar de notas para rodeio de 8 segundos e reprise das 
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montarias e um dentro do recinto; 
   06 02 Locutores reconhecidos a nível nacional; 

   07 Equipe e estrutura completa para produção e organização de rodeio em touros; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) – cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços 
sejam prestados inteiramente, dentro das especificações contidas no anexo I do edital; 

b) – observar, na prestação dos serviços na Cláusula anterior, as Leis, os regulamentos, as 
posturas, inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas e de conduta ética; 

c) – providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos 
complementares, exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE, quando 
necessário; 

d) –fornecer todos os itens referentes ao objeto licitado em perfeitas condições de uso e 
funcionamento para garantir um serviço de qualidade; 

e) – executar ensaios, verificações e testes dos equipamentos e estruturas para a perfeita 
execução dos serviços contratados até as 10h00min do dia 14/05/2014 nas condições 
estipuladas; 

f) – realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas 
na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando á CONTRATANTE, quando exigida, 
cópias dos documentos de quitação; 

 

CLÁSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA: 

 
a) – quaisquer acidentes na prestação dos serviços, inclusive quanto das redes de serviços 

públicos, os fatos de que resultem a destruição ou danificação dos equipamentos, 
entendendo-se essa responsabilidade até o encerramento dos eventos. 

b) – o pagamento de seguros, impostos, taxas, fretes e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referente ao serviço, inclusive licença em repartições 
pública e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 

c) – a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem dos bens, objeto do presente Instrumento até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente Instrumento Contratual. 

d) – garantir que todas as estruturas estejam acompanhadas por ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) emitida por responsável com registro no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso). 

e) – garantir que todos os animais utilizados para realização do rodeio estejam devidamente 
documentados e vistoriados pelo INDEA (Instituto de Defesa Agropecuária de Mato 
Grosso). 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente os prazos e horários estabelecidos no Anexo I 
– Termo de Referencia do edital, garantindo excelência e qualidade na prestação dos serviços. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou 
restrinjam o normal andamento da entrega dos bens decorrentes de fatos alheios à 
responsabilidade da CONTRATADA, atentados e reconhecidos pela Administração Municipal. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA 

Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão 
encaminhados por escrito 01 (um) dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do 
prazo final deverão ser encaminhados por escrito 10 (dez) dias antes de findar o prazo original, 
em ambos os casos com justificação circunstanciadas. 

 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

A vigência do contrato assinado entre as partes será até 31/07/2014 ou até a execução final 
dos serviços nos horários devidamente estipulados no Anexo I – Termo de Referencia do 
Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO GLOBAL 

Pela execução dos serviços, fica contratado a preço global no valor de R$ 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais) proposto em 07/05/2014 pela CONTRATADA. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:  
 

Dotação Orçamentária Cod. Reduzido Órgão/Setor 
10.005.13.392.0019.2073.339039         0451 Secret. Educação / Setor de Cultura 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

O pagamento será realizado de forma parcelada de acordo com a disponibilidade financeira 
devendo ainda atender aos termos do art. 60 da Lei federal n.º 4.320, de 17/03/1964, sendo 
pago 20% (vinte por cento) do valor contratado no dia 19/05/2014 e o restante em 04 parcelas 
(30 x 60 x 90 x 120 dias) de igual valor, contados a partir da execução dos serviços e 
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recebimento da Nota Fiscal, mediante apresentação da Nota Fiscal, atestada pelo servidor 
responsável da Prefeitura, devidamente acompanhada dos documentos estabelecidos na 
Legislação Vigente ou o que venha a substituí-los. 
 
 
SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização e a avaliação dos serviços prestados serão efetivadas por fiscal habilitado e 
designado pela repartição competente da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte – 
MT, estando em perfeitas condições, será devidamente atestado pela secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 

As penalidades contratuais serão advertência verbal ou escrita, multas, restrições do contrato, 
declaração de idoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o 
Capítulo IV, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores especificado no 
anexo I – Termo de referencia em anexo. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As advertências verbal ou escrita serão aplicadas independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA  

As multas previstas são as seguintes: 

I) – de 0,05% (cinco centésimo por cento) do valor do contrato por dia que ultrapasse o 
prazo para entrega do veiculo. 

II) – de 0,01% (um centésimo por cento) do valor do contrato por dia que exceda o prazo 
contratual. 

III) – e os demais previsto no Edital de Pregão Presencial n. 009/2014. 
 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

 

SUB-CLÁUSULA QUARTA  

A multa definida no inciso I de Sub-Cláusula Segunda, desta Cláusula, será descontada de 
imediato dos pagamentos das prestações parciais devidas e multa prevista no inciso II da 
mesma Sub-Cláusula será descontada da última prestação, bem como as o inciso III. 
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SUB-CLÁUSULA QUINTA  

A CONTRATADA não incorrerá na multa referida no inciso II da Sub-Cláusula na ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

A CONTRATADA poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

 

a) – a CONTRATADA não prestar os serviços nos prazos e horários estipulados para a 
realização dos eventos; 

b) – a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, ceder o presente 
Contrato, no todo ou em parte; 

c) – a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a falhas e 
imperfeições na prestação dos serviços; 

d) – as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

e) – a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações prevista 
neste contrato ou dele decorrente; 

f) – ocorrer qualquer um dos motivos elencados nos Capítulos III, seção V da Lei Federal n.º 
8.666/93, de 21/06/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PROIBIÇÕES 

A CONTRATADA fica proibido: 

a) – caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) – opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações das especificações técnicas, a seu 
critério, suficientemente justificados e fundamentados com as necessárias antecedências. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

CONTRATADA poderá subcontratar a prestação dos serviços com a prévia concordância da 
CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, 
pelos serviços prestados pelo subcontratado e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a 
eles imputáveis. 
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SUB-CLÁUSULA SEGUNDA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto dos Gaúchos - MT a que está judicialmente vinculado, 
com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos 
os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Novo Horizonte do Norte - MT, 08 de Maio de 2014. 

 
 
 
 

JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

RAFAEL PONTO SOM LTDA – ME 
 CNPJ: 14.860.887/0001-00  

Rodrigo Pigozzo 
Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.________________________                            2._______________________ 
NOME: Juarez Cirino de Souza           NOME: Silvano Pereira Neves 
CPF: 292.105.001-30          CPF: 503.521.641-15 
 
 
 
 
VERA LUCIA SANCHES SANTOS 

Assessora Jurídica 

OAB/MT nº 15.811-B 
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CONTRATO 033/2014 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE DO NORTE - MT E A EMPRESA LIGA 
ESTADUAL DE MOTOCICLISMO E 
AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO. 
 

 
Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 de 21/06/93 e as 
Alterações Posteriores, o Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Municipal, com sede administrativa à Rua Augusto de 
Souza, 171, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o número 03.238.888/0001-93, 
representado neste pelo atual Prefeito Municipal, Sr. João Antonio de Oliveira, brasileiro, 
casado, portador da C. I. RG n.° 755.911 SSP/MT e CPF n.° 580.988.101-78, residente e 
domiciliado á Rua Joaquim Paulino Filho, 683, nesta Cidade de Novo Horizonte do Norte - MT, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa Liga Estadual de Motociclismo e 
Automobilismo de Mato Grosso, inscrita no CNPJ: 15.416.299/0001-37, inscrita no CNPJ 
sob o número 15.416.299/0001-37, estabelecida à Avenida JK, s/nº., Bairro Expansão 
Comercial, na cidade de Juina – MT, representada neste ato por seu Procurador  o Sr. Jocemir 
Domingos Zamboni, portador da C. I. RG nº. 1.889.778 SSP/RS, e do CPF nº. 458.617.651-
20, residente e domiciliado à Rua Campo Mourão, n°. 65, Modulo 05 - na Cidade de Juina - 
MT, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos 
termos do Pregão Presencial nº. 016/2014, mediante as Cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Este contrato tem por objetivo a prestação de serviços de produção e organização da IV 
Etapa Estadual de Motocross, que acontecera nos dias 23 e 24 de Agosto de 2014, tudo 
de acordo com os elementos técnicos discriminados no Anexo I, Edital de Pregão Presencial n. 
016/2014 e seus anexos, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) – cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços 
sejam prestados inteiramente, dentro das especificações contidas no anexo I do edital; 

 

b) – observar, na prestação dos serviços na Cláusula anterior, as Leis, os regulamentos, as 
posturas, inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas e de conduta ética; 

 

c) – providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos 
complementares, exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE, quando 
necessário; 
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d) –fornecer todos os itens referentes ao objeto licitado em perfeitas condições de uso e 
funcionamento para garantir um serviço de qualidade; 

 
e) – executar ensaios, verificações e testes dos equipamentos e estruturas para a perfeita 

execução dos serviços contratados até as 10h00min do dia 23/08/2014 nas condições 
estipuladas; 

 

f) – realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas 
na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando á CONTRATANTE, quando exigida, 
cópias dos documentos de quitação; 

 

CLÁSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA: 

 
a) – quaisquer acidentes na prestação dos serviços, inclusive quanto das redes de serviços 

públicos, os fatos de que resultem a destruição ou danificação dos equipamentos, 
entendendo-se essa responsabilidade até o encerramento dos eventos. 

 

b) – o pagamento de seguros, impostos, taxas, fretes e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referente ao serviço, inclusive licença em repartições 
pública e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 

 

c) – a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem dos bens, objeto do presente Instrumento até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente Instrumento Contratual. 

 

d) – garantir que todas as estruturas estejam acompanhadas por ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) emitida por responsável com registro no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso). 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente os prazos e horários estabelecidos no Anexo I 
– Termo de Referencia do edital, garantindo excelência e qualidade na prestação dos serviços. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou 
restrinjam o normal andamento da entrega dos bens decorrentes de fatos alheios à 
responsabilidade da CONTRATADA, atentados e reconhecidos pela Administração Municipal. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA 

Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão 
encaminhados por escrito 01 (um) dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

 

prazo final deverão ser encaminhados por escrito 10 (dez) dias antes de findar o prazo original, 
em ambos os casos com justificação circunstanciadas. 

 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

A vigência do contrato assinado entre as partes será até 31/10/2014. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO GLOBAL 

Pela execução dos serviços, fica contratado a preço global no valor de R$ 59.950,00 
(cinqüenta e nove mil novecentos e cinqüenta reais), proposto em 08/08/2014 pela 
CONTRATADA.  

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

Segue abaixo valores unitários de cada serviço a ser prestado: 

Item Descrição dos Serviços Valor Total 

01 

Premiação de 1º a 5º lugar, para as categorias 100 a 115 CC valor 
mínimo de R$ 1.400,00, 125 a 150CC valor mínimo de R$ 1.400,00, 
Força Livre Iniciante valor mínimo de R$ 1.400,00 e Força Livre 
Profissional valor mínimo de R$ 1.600,00 - totalizando R$ 5.800,00; 

5.800,00 

02 
Confecção de matérias de divulgação 400 cartazes em papel couche 
colorido formato 02 45 x 55 cm; 

850,00 

03 
Confecção de 20 troféus base de madeira, corpo em acrílico 15 x 20 cm 
com a descrição indispensável da etapa, local, data, colocação do 
competidor e logo do município; 

900,00 

04 Locutor profissional incluso hotel e alimentação; 1.500,00 

05 
Limpeza, construção e adequação da pista para a realização da prova 
com tamanho mínimo de 700 e maximo de 900 mts em terreno definido 
pela Prefeitura; 

17.300,00 

06 Locação de Gate de Largada com painel; 1.400,00 

07 
Locação de 100 mts de Arquibancadas com 13 degraus acompanhada 
de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por 
responsável com registro no CREA/MT; 

12.700,00 

08 Locação de 08 banheiros químicos; 5.800,00 

09 
Locação de Sistema de Som para Locução e Narração para ambiente 
aberto com capacidade para 5.000 pessoas; 

3.000,00 

10 Locação de 20 Tendas de 05 x 05 mts; 5.800,00 
11 Locação de podium personalizado com faixa de chegada; 1.500,00 
12 Locação de veiculo para transporte de estruturas; 2.400,00 

13 Alvará da Federação Estadual de Motociclismo e Automobilismo de 
Mato Grosso. 

1.000,00 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:  
 

Dotação Orçamentária Cod. Reduzido Órgão/Setor 
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10.005.13.392.0019.2073.339039         0451 Secret. Educação / Setor de Cultura 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

O pagamento será realizado conforme contrato condicionado ao Termo de Convenio 
028/2014/SEDTUR e de acordo com a sistemática exigida pelo órgão repassador dos recursos 
devendo ainda atender aos termos do art. 60 da Lei federal n.º 4.320, de 17/03/1964, em até 
30 (trinta) dias, contados a partir da execução dos serviços e recebimento da Nota Fiscal, 
atestada pelo servidor responsável da Prefeitura, devidamente acompanhada dos documentos 
estabelecidos na Legislação Vigente ou o que venha a substituí-los. 
 
SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização e a avaliação dos serviços prestados serão efetivadas por fiscal habilitado e 
designado pela repartição competente da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte – 
MT, estando em perfeitas condições, será devidamente atestado pela secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 

As penalidades contratuais serão advertência verbal ou escrita, multas, restrições do contrato, 
declaração de idoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o 
Capítulo IV, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores especificado no 
anexo I – Termo de referencia em anexo. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As advertências verbal ou escrita serão aplicadas independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas. 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA  

As multas previstas são as seguintes: 

I) – de 0,05% (cinco centésimo por cento) do valor do contrato por dia que ultrapasse o 
prazo para entrega do veiculo. 

II) – de 0,01% (um centésimo por cento) do valor do contrato por dia que exceda o prazo 
contratual. 

III) – e os demais previsto no Edital de Pregão Presencial n. 016/2014. 
 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

 

SUB-CLÁUSULA QUARTA  

A multa definida no inciso I de Sub-Cláusula Segunda, desta Cláusula, será descontada de 
imediato dos pagamentos das prestações parciais devidas e multa prevista no inciso II da 
mesma Sub-Cláusula será descontada da última prestação, bem como as o inciso III. 
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SUB-CLÁUSULA QUINTA  

A CONTRATADA não incorrerá na multa referida no inciso II da Sub-Cláusula na ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

A CONTRATADA poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

 

a) – a CONTRATADA não prestar os serviços nos prazos e horários estipulados para a 
realização dos eventos; 

 

b) – a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, ceder o presente 
Contrato, no todo ou em parte; 

 

c) – a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a falhas e 
imperfeições na prestação dos serviços; 

 

d) – as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

 

e) – a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações prevista 
neste contrato ou dele decorrente; 

 

f) – ocorrer qualquer um dos motivos elencados nos Capítulos III, seção V da Lei Federal n.º 
8.666/93, de 21/06/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PROIBIÇÕES 

A CONTRATADA fica proibido: 

a) – caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

 

b) – opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações das especificações técnicas, a seu 
critério, suficientemente justificados e fundamentados com as necessárias antecedências. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

CONTRATADA poderá subcontratar a prestação dos serviços com a prévia concordância da 
CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, 
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pelos serviços prestados pelo subcontratado e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a 
eles imputáveis. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto dos Gaúchos - MT a que está judicialmente vinculado, 
com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos 
os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Novo Horizonte do Norte - MT, 14 de Agosto de 2014. 

 
 
 

JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

LIGA ESTADUAL DE MOTOCICLISMO E  
AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 15.416.299/0001-37 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1.________________________                            2._______________________ 
NOME: Juarez Cirino de Souza           NOME: Silvano Pereira Neves 
CPF: 292.105.001-30          CPF: 503.521.641-15 
 
 
 
PEDRO PAULO PAULINO 

Fiscal de Contratos 

Portaria nº. 180/2014 

 

 

 
PATRICIA QUESSADA MILAN 

Assessora Jurídica   

OAB/MT nº  7.131 
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CONTRATO 033/2014 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE DO NORTE - MT E A EMPRESA LIGA 
ESTADUAL DE MOTOCICLISMO E 
AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO. 
 

 
Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 de 21/06/93 e as 
Alterações Posteriores, o Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Municipal, com sede administrativa à Rua Augusto de 
Souza, 171, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o número 03.238.888/0001-93, 
representado neste pelo atual Prefeito Municipal, Sr. João Antonio de Oliveira, brasileiro, 
casado, portador da C. I. RG n.° 755.911 SSP/MT e CPF n.° 580.988.101-78, residente e 
domiciliado á Rua Joaquim Paulino Filho, 683, nesta Cidade de Novo Horizonte do Norte - MT, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa Liga Estadual de Motociclismo e 
Automobilismo de Mato Grosso, inscrita no CNPJ: 15.416.299/0001-37, inscrita no CNPJ 
sob o número 15.416.299/0001-37, estabelecida à Avenida JK, s/nº., Bairro Expansão 
Comercial, na cidade de Juina – MT, representada neste ato por seu Procurador  o Sr. Jocemir 
Domingos Zamboni, portador da C. I. RG nº. 1.889.778 SSP/RS, e do CPF nº. 458.617.651-
20, residente e domiciliado à Rua Campo Mourão, n°. 65, Modulo 05 - na Cidade de Juina - 
MT, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos 
termos do Pregão Presencial nº. 016/2014, mediante as Cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Este contrato tem por objetivo a prestação de serviços de produção e organização da IV 
Etapa Estadual de Motocross, que acontecera nos dias 23 e 24 de Agosto de 2014, tudo 
de acordo com os elementos técnicos discriminados no Anexo I, Edital de Pregão Presencial n. 
016/2014 e seus anexos, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) – cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços 
sejam prestados inteiramente, dentro das especificações contidas no anexo I do edital; 

 

b) – observar, na prestação dos serviços na Cláusula anterior, as Leis, os regulamentos, as 
posturas, inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas e de conduta ética; 

 

c) – providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos 
complementares, exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE, quando 
necessário; 
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d) –fornecer todos os itens referentes ao objeto licitado em perfeitas condições de uso e 
funcionamento para garantir um serviço de qualidade; 

 
e) – executar ensaios, verificações e testes dos equipamentos e estruturas para a perfeita 

execução dos serviços contratados até as 10h00min do dia 23/08/2014 nas condições 
estipuladas; 

 

f) – realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas 
na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando á CONTRATANTE, quando exigida, 
cópias dos documentos de quitação; 

 

CLÁSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA: 

 
a) – quaisquer acidentes na prestação dos serviços, inclusive quanto das redes de serviços 

públicos, os fatos de que resultem a destruição ou danificação dos equipamentos, 
entendendo-se essa responsabilidade até o encerramento dos eventos. 

 

b) – o pagamento de seguros, impostos, taxas, fretes e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referente ao serviço, inclusive licença em repartições 
pública e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 

 

c) – a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem dos bens, objeto do presente Instrumento até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente Instrumento Contratual. 

 

d) – garantir que todas as estruturas estejam acompanhadas por ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) emitida por responsável com registro no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso). 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente os prazos e horários estabelecidos no Anexo I 
– Termo de Referencia do edital, garantindo excelência e qualidade na prestação dos serviços. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou 
restrinjam o normal andamento da entrega dos bens decorrentes de fatos alheios à 
responsabilidade da CONTRATADA, atentados e reconhecidos pela Administração Municipal. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA 

Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão 
encaminhados por escrito 01 (um) dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do 
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prazo final deverão ser encaminhados por escrito 10 (dez) dias antes de findar o prazo original, 
em ambos os casos com justificação circunstanciadas. 

 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

A vigência do contrato assinado entre as partes será até 31/10/2014. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO GLOBAL 

Pela execução dos serviços, fica contratado a preço global no valor de R$ 59.950,00 
(cinqüenta e nove mil novecentos e cinqüenta reais), proposto em 08/08/2014 pela 
CONTRATADA.  

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

Segue abaixo valores unitários de cada serviço a ser prestado: 

Item Descrição dos Serviços Valor Total 

01 

Premiação de 1º a 5º lugar, para as categorias 100 a 115 CC valor 
mínimo de R$ 1.400,00, 125 a 150CC valor mínimo de R$ 1.400,00, 
Força Livre Iniciante valor mínimo de R$ 1.400,00 e Força Livre 
Profissional valor mínimo de R$ 1.600,00 - totalizando R$ 5.800,00; 

5.800,00 

02 
Confecção de matérias de divulgação 400 cartazes em papel couche 
colorido formato 02 45 x 55 cm; 

850,00 

03 
Confecção de 20 troféus base de madeira, corpo em acrílico 15 x 20 cm 
com a descrição indispensável da etapa, local, data, colocação do 
competidor e logo do município; 

900,00 

04 Locutor profissional incluso hotel e alimentação; 1.500,00 

05 
Limpeza, construção e adequação da pista para a realização da prova 
com tamanho mínimo de 700 e maximo de 900 mts em terreno definido 
pela Prefeitura; 

17.300,00 

06 Locação de Gate de Largada com painel; 1.400,00 

07 
Locação de 100 mts de Arquibancadas com 13 degraus acompanhada 
de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por 
responsável com registro no CREA/MT; 

12.700,00 

08 Locação de 08 banheiros químicos; 5.800,00 

09 
Locação de Sistema de Som para Locução e Narração para ambiente 
aberto com capacidade para 5.000 pessoas; 

3.000,00 

10 Locação de 20 Tendas de 05 x 05 mts; 5.800,00 
11 Locação de podium personalizado com faixa de chegada; 1.500,00 
12 Locação de veiculo para transporte de estruturas; 2.400,00 

13 Alvará da Federação Estadual de Motociclismo e Automobilismo de 
Mato Grosso. 

1.000,00 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:  
 

Dotação Orçamentária Cod. Reduzido Órgão/Setor 
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10.005.13.392.0019.2073.339039         0451 Secret. Educação / Setor de Cultura 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

O pagamento será realizado conforme contrato condicionado ao Termo de Convenio 
028/2014/SEDTUR e de acordo com a sistemática exigida pelo órgão repassador dos recursos 
devendo ainda atender aos termos do art. 60 da Lei federal n.º 4.320, de 17/03/1964, em até 
30 (trinta) dias, contados a partir da execução dos serviços e recebimento da Nota Fiscal, 
atestada pelo servidor responsável da Prefeitura, devidamente acompanhada dos documentos 
estabelecidos na Legislação Vigente ou o que venha a substituí-los. 
 
SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização e a avaliação dos serviços prestados serão efetivadas por fiscal habilitado e 
designado pela repartição competente da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte – 
MT, estando em perfeitas condições, será devidamente atestado pela secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 

As penalidades contratuais serão advertência verbal ou escrita, multas, restrições do contrato, 
declaração de idoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o 
Capítulo IV, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores especificado no 
anexo I – Termo de referencia em anexo. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

As advertências verbal ou escrita serão aplicadas independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas. 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA  

As multas previstas são as seguintes: 

I) – de 0,05% (cinco centésimo por cento) do valor do contrato por dia que ultrapasse o 
prazo para entrega do veiculo. 

II) – de 0,01% (um centésimo por cento) do valor do contrato por dia que exceda o prazo 
contratual. 

III) – e os demais previsto no Edital de Pregão Presencial n. 016/2014. 
 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

 

SUB-CLÁUSULA QUARTA  

A multa definida no inciso I de Sub-Cláusula Segunda, desta Cláusula, será descontada de 
imediato dos pagamentos das prestações parciais devidas e multa prevista no inciso II da 
mesma Sub-Cláusula será descontada da última prestação, bem como as o inciso III. 
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SUB-CLÁUSULA QUINTA  

A CONTRATADA não incorrerá na multa referida no inciso II da Sub-Cláusula na ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

A CONTRATADA poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

 

a) – a CONTRATADA não prestar os serviços nos prazos e horários estipulados para a 
realização dos eventos; 

 

b) – a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, ceder o presente 
Contrato, no todo ou em parte; 

 

c) – a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a falhas e 
imperfeições na prestação dos serviços; 

 

d) – as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

 

e) – a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações prevista 
neste contrato ou dele decorrente; 

 

f) – ocorrer qualquer um dos motivos elencados nos Capítulos III, seção V da Lei Federal n.º 
8.666/93, de 21/06/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PROIBIÇÕES 

A CONTRATADA fica proibido: 

a) – caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

 

b) – opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações das especificações técnicas, a seu 
critério, suficientemente justificados e fundamentados com as necessárias antecedências. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

CONTRATADA poderá subcontratar a prestação dos serviços com a prévia concordância da 
CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, 
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pelos serviços prestados pelo subcontratado e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a 
eles imputáveis. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto dos Gaúchos - MT a que está judicialmente vinculado, 
com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos 
os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Novo Horizonte do Norte - MT, 14 de Agosto de 2014. 

 
 
 

JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

LIGA ESTADUAL DE MOTOCICLISMO E  
AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 15.416.299/0001-37 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1.________________________                            2._______________________ 
NOME: Juarez Cirino de Souza           NOME: Silvano Pereira Neves 
CPF: 292.105.001-30          CPF: 503.521.641-15 
 
 
 
PEDRO PAULO PAULINO 

Fiscal de Contratos 

Portaria nº. 180/2014 

 

 

 
PATRICIA QUESSADA MILAN 

Assessora Jurídica   

OAB/MT nº  7.131 
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